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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No 000010 - 2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAçÃO DE SERVIçOS EDUCACIONAIS DE

QUAL|FICAÇÃO PROFISSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA).

C ONTRATADA : M ARIA,S ASSESSO RIA E CON SU LTO RIA LTDA
CNPJ : 12.238.1O3/OOOL-73

VALOR ESTiMADO PARA CONTRATAçÃO É DE R$ 8.OOO,0O (OITO MiL REAIS)

MENSAL, VALOR GLOBAL R$48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS).
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DOCUMENTO DE FORMALI zÁiÀo on ôÉrvrÁruóÁ - oPíÀãursrçao DE BENS - coMPRA/SERVIço I

A Fundação Marimbeta e uma instituição socioeducativa, inspirada nos princípios constitucionais da dignidade da

pessoa humana (CF, art. rn, rrr) u o da solidariedao" (ú.trt' 3e, l), de modo a alcançar os fins da justiça social' com base na

equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e, poi extensão' às suas famílias' É' portanto'

uma organização de educação social, nascida para atendei as necessidades de pessoas procedentes de çomunidades

populares, que encontram-sá em situação de risco pessoal e' ou de vulnerabilidade social

Pelopresenteinstrumento,encaminhamosoDocumentodeFormalizaçãodaDemanda-DFD,paraaquisiçãode
bens/materiaisdeconsumo/serviços,paraasdevidasprovidencias'opresentedocumento'temporobietivo'estimaras
demandas necessárias para o funcionamento das atividades da Fundação no atendimento as crianças e jovens atendidas pela

mesmo no período do ano de 2025 ,conforme Plano de Ação (em anexo)'

1

SETOR REQUISITANTE I

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

Responsável pela formalização da demanda:

MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA

1.1 2

113

1.2

13

Justificativa da necessidade da aquisição de

Planejamento Estratégico, se for o caso'

1 .1 . ldentificação da demanda

FUNÇÃO

ASSESSORA DE PROGRAMAS E

PROJETOS

bem(ns), considerando o

conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

111 opresentedocumentomanifestaanecessidadedefuturaCoNlllllÇ1?:EEMPRESAESPECIALIZADA
NA C9ORDENAÇÃ9 DE SERVIÇOS EDUCACI9NAIS DE QUALIFICAÇÃO PR9FISSI9NAL V9LTAD9S

PARA JOVENS EM SITUAÇÃO DE VUTNERABILIDADE' ACOMPANHADOS PELA FUNDAÇÃO

MARIMBETA DE ITABUNA (FMSlcA).4 presente aquisição/serviço se Justiflca-se a contratação desta

prestação de serviço por tratar-se de uma ação de profissionalização' para atender os beneficiários dos

programas sociais e famílias inscritas no cadastro único, considerando que o cadastro úntco e um mecanisrno

de identificação de famílias em situação de risco e vulnerabilidade social nos municÍpios As prestações de

cursos profissionalizantes também se justificam seguindo a orientação da Resolução cNAS 33 de 7811112011

que define a promoção oa-intugraçao ao Mercado de Trabalho', conforme Termos de Referência' em anexo '

Justificativa da necessidade da aquisição

Este processo de aquislção faz parte das ações do planejamento estabelecido pela coordenação

pedagógica, constantes do calendário de contratações e PAC (Plano Anual de contratações)' conforme

calendário letivo do ano de 2025 '

Faz_se necessária a presente aquisição dos materrais de consumo/serviços ristados na soricitação deste documento

em face à necessldade de atender os beneficiário, io, progr.*as sociais e famílias inscritas no cadastro único' os

itens demandados constam da listagem do plano Anual de õontratações da coordenação - PAC 202512029' estando

devidamente descritos no plano de ãtividades da coordenação(em anexo).

A aquisição dos bens/material, está alinhada ao Plano de Ação, em conformidade com os objetivos: ser excelente no

atendimento aos alunos que são atendidos pela funàação de modo a alcançar os fins da iustiça social' com base na

equidade de direitos, asslstência social e educacional dà crianças' adolescentes e' por extensão' às suas famílias

2. Quantidade de bem(ns) a ser adquirido'

2.1 . Para atender a demanda estima-se o consumo de bens'

ITEM

MESES

VOLTADO

ITABU

EDEco NAISEDUCACIORVrÇOSSEEDRcoo D NRAPA JOVEJLNASSIOPROFQUAL PANHAACOML DA,DERABEVULNDESITEM
NADEAMARIMBETLAPE

01

00t,00't
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MARIMBETA

2.2.. Estimou-se um valor de RS8'000,00 (OITTO MIL REAIS) MENSAL podendo variar para mais ou para menos' a depender

ãr, r.arpor,., dos fornecedores que solicitem as cotações'

3. Previsão de disponibilidade do(s) bem(ns)'

3.1. os bens deverão ser disponibilizados na data prevista do ínicio das atividades da unidades dos sítios' conforme

divulgado no Calendário de Contratações2025l2029 da Fundação'

4.lndicaçãO dos gestores para fiscalização do contrato

4.1. Quanto à identificação do gestor titular e seu suplente, ficará a cargo do setor responsável realizar a indicação

posteriormente.

Itabuna, março de 2025'

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA'

(Ne do Protocolo: NÃo PROTOCOLADO)

ü0tr005
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FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA - FMSICA

MO DE FERÊN

1. DO OBJETO

L,1. O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e

suficientes à realização de procedimento visando formalizar a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

EspEctALIZADA NA cooRDENAçÃo DE sERVIçoS EDUcAcloNAls DE QUALIFIcAçÃo

pRoFtssloNAL voLTADos pARA JovENs EM slruAçÃo DE vULNERABILIDADE,

AcoMpANHADos pELA FUNDAçÃo MARTMBETA DE TTABUNA (FMsrcA)., cujas especificações

técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente documento' nos

termos exigidos no art. 7s do Decreto Municipal ns t5.24712023.

L.Z. A referida contratação será por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso artigo

Art. 75, ll, da Lei Federal ns L4.133121 e demais alterações.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATAçÃO

2.L A Fundamentação da Contratação e de seus qua ntitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico do Documento de Oficialização da Demanda, constante dos autos desse

processo

3.1. O objeto do Presente termo de referência Possu i as seguintes características técnlcas e

condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a

ser proposto:

Av. Princesa lsabel, ns 678 - São Caetano - CtP 45 607-000 - ltabuna - Bahia

E-mail: licltarmarimbeta23@hotmail com 00ÚÜü'n'

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRAT3 AçÃo

VALOR TOTAL RSQUANTUNID.DESCRIçÃOITEM

48 000,008,000,00
Mês 06

DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA coonoeruaçÃo DE sERVIços

EDUcActoNAls DE QunltrtcnçÃo

PROFISSIONAL VOLTADOS PARA JOVENS EM

srruaçÃo DE VULNERABILIDADE,

AcoMPANHADos PELA ruruoRçÃo

MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA).NO

peníooo Do ANo DE 2025'

1

VALOR UN R5
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4.1. O Particular deverá executar os serviços rigorosamente segundo

referências indicadas neste Termo de Referência e na respectiva

su perven ie nte acatado pela Administração.

MAR!MBETA
FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA - FMSICA

3.2 O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo.

3.3 O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

31 de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'

L4.133/2O2t.

3.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

3.4.7 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que o objeto é

essencial na manutenção das atividades dessa Administração e não pode sofrer solução de

continuidade.

as especificações e

proposta, salvo fato

4.2. O serviço a ser contratado, respeitados os termos consignados na legislação e no Termo de

Referência, será executado após formalização de contrato administrativo.

4,3. O Termo de Referência e a proposta de preços serão partes integrantes da contratação

4.4. A proponente deverá comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Termo de

Referência, e somente se atender essas condições ó que será firmado a contratação.

4,5, Os serviços serão executados pela contratada, através do seu quadro de profissionais

compromete-se, nos termos e cláusula deste termo de referência, proposta e do instrumento

contratual, a prestar CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COORDENAçÃO DE

SERVTçOS EDUCACIONAIS DE QUAIIFICAçÃO pROrtsstOwAL VOLTADOS PARA JOVENS EM

5ITUAçÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA

(FMS|CA).,NO PERÍODO DO ANO DE 2025.

4.6 As despesas efetuadas com os serviços acima mencionados correrão sempre por conta da

contratada, incluindo despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação, custo de material

e postagens.

Av. Princesa lsabel, ne 678 - São Caetano - CEP 45'607-000 - ltabuna - Bahia

E-mail: licitarmarrmbeta23@hotmail com ü0Ú00 E
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FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA - FMSICA

4.7. para realização dos serviços, o Contratante compromete-se a remeter ao escritório da

Contratada, com antecedência razoável, documentos e meios necessários à eventual necessidade.

4.8 Requisitos de Quatificação Técnica Operacional e Profissional:

4.g, A CoNTRATADA deve, obrigatoriamente, durante todo o contrato, executar os serviços por

meio de profissionais com qualificação compatível com as temáticas estabelecidas e com os

serviços especificados.

4.L0. A CONTRATADA deve assegurar a alocação de equipe com profissionais qualificados e

suficientes para execução da totalidade das atividades previstas para tarefas sob demanda' A

alocação mÍnima de profissionais é de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser adequada

para atendimento aos requisitos de qualidade do serviço descrito em cada item desta Contratação.

4,11, Os profissionais deverão comprovar sua experiência em qualquer dos procedimentos

elencados no item 4.5,

4.L2. Outros requisitos de habilitação técnica constam no tópico especÍfico desse Termo de

Refe rê ncia,

4.13. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes

parâmetros:

4.L3.L. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato;

4.L3.2. Qualidade dos serviços prestados;

4.13.3. Pontualidade na execução dos serviços'

5 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃo DA soLuçÃo

5.L. Não há agruPamento

6.1. A proPosta de Preços do particular dever á conter as seguintes informações, entre outras

6,1.1.lndicar o prazo de validade que será, no mÍnimo, de 60 (sessenta) dias corridos;

expressamente que oS preços apresentados Contemplam todos oS cuStoS

prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, fretes, seguros,

Av. Princesa lsabel, ne 678 - São Caetano - CEP 45'607-000 - ltabuna - Bahia

E-mail: llcitarmarimbeta23@hotmail'com

6.t.2.lnformar

necessários à

00[i003

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

FUNoncÃo
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deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais ou quaisquer outras

obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto;

6.1.3.lndicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da

empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de

obrigações relativas à futura contratação'

6.2. Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo

contrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar

a formalização do respectivo contrato'

6.3.NoquedizrespeitoaJUSTIFlCAT|VADEPREços,ematendimentoaoquepreconizaoartigo

72,VlldaLeil4'L33/2o2T,paraelaboraçãodocusto,deveráserapresentadovalorespraticados

no mercado, através de contratações com objetos similares, a empresa deverá apresentar notas

fiscaiseextratosdecontratosdeoutrosentespúblicos,ondenotadamenteésimilaraovalor

p roposto.

7. DA CLASSIFICAçÃo oos eeNs

7.1.O objeto deste instrumento Pode ser considerado com-erviços técnicos especializados de

naturezapredominantementeintelectual'pois'conformeprevêoincisoXVlll'alíneacdoArt'

6gdaLein9t4.L33l2o2l,serviçostécnicosespecializadosdenaturezapredominantemente

intelectualsãoaquelesrealizadosemtrabalhosrelativosaassessoriaseconsultoriastécnicas'

7.2. Os serviços a serem contratados não se enquadram nos pressupostos do art' 48' caput' da Lei

np14,t33l2o2t,constituindoematividadesmateriaismeramenteacessórias,instrumentaisou

com p lementares aos assuntos que constituam área de competência legal do órgão

8 ionul e cRtrÉRlos DE sELEçÃo DO FORNECEDOR

8,1 A contratada será se lecionada por meio da realização de procedimento de DisPensa de

licitação, com f undamento no Art 75,ll,da Lei Federal ne l4'13312t'

8.2. As exigências de habilitação jurídica' fiscal' social e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado abaixo:

8.2.lNocasodeempresárioindividual,inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

g.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsa bilidade limitada -

EIRELI:atoconstitutivo,estatutooucontratosocialemvigor,devidamenteregistradonaJunta

Av. Princêsa lsabel, ne 678 - 5ão Caetano - CEP 45 607-000 - Itabuna - Bahia

E-mail: licita rma rimbeta 23 @ hotmail com
00Ú0 iÜ
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comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

admin istradores;

g.2.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civildas Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad ministradores;

g.2.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País.

8.2.5.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

g.2.6. prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8,2'T.provaderegularidadefiscalperanteaFazendaNacional,medianteapresentaçãode

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

p rocu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade social, nos termos da Portaria conjunta np !.75L, de 02/70lzot4, do secretário da

Receita Federal do Brasil e da P rocu radora-Gera I da Fazenda Nacional'

8.2.8. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.g. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçãodecertidãonegativaoUpositivacomefeitodenegativa,nostermosdoTítulo

Vll.AdaConsolidaçãodasLeisdoÍrabalho,aprovadapeloDecreto-Leine5,452,de1ademaio

de 1943;

8.2.10,provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestaduale/oumunicipal,relativoao

domicílioousededofornecedor,pertinenteaoseuramodeatividadeecompâtíVelcomo

objeto contratual;

8.2.11. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.2.12. caso a empresa seja considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais

relacionadosaoobjetocontratual,deverácomprovartalcondiçãomedianteaapresentação

Av. Princesa lsabel, ne 678 - São Caetano - CtP 45'607'000 - ltabuna - Bahia

E-mail: licitarmarimbeta23@hotmail com 00(iüii
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei;

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pela empresa são os

disciplinados abaixo:

8.3.i.. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente;

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pela empresa serão:

8.4.L. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade.

8.4.2. Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

8.4.3, O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos'

g.4.4. Os profissionais deverão comprovar sua experiência em qualquer dos procedimentos

elencados no item 4.5.

9. REqUlSlTos DA CoNTRATAçÃO

9.1 Da Sustentabilidade:

9.1.1 Os profissionais e as empresas de Consultoria e Assessoria exercem atividade

eminentemente intelectuais e com pequeno envolvimento material'

g.L.2 Com a nova realidade na área de tecnologia das comunicações, reuniões e contatos são

geralmente realizados remotamente e os documentos orientadores das análises na sua

maioria são digitais. Não há necessidade de indicação de marca similar.

9.2 Garantia da contratação

9.2.1Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 1'4'133'

de zOZ1, em razão de que a sua exigência é desnecessária a acautelar o adimplemento da

parte do contratado, portanto, não acarretará prejuízos a
prestação obrigacional Por

administração.
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10 MoDELo DE ExEcuçÃo corurnATUAL

10.1. O serviço deverá estar disponíve lem, no máximo, 02 (dois) dias corridos do recebimento da

Ordem de Serviço e deverá ser prestado atendendo o que dispõe o presente termo de referência,

às expensas totais do particular CONTRATADA.

10.2, A contratada deverá realizar o trabalho de forma presencial, na sede dos sítios, sem prejuÍzo

do atendimento às demandas e realização de reuniões de forma presencial, quando solicitado pela

Contratante.

11. DA DOTAçÃO OnçATUENTÁRIA

L1..1. As despesas decorrentes desta contratação estão programa das em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento, para o exercício de2025, na classificação abaixo:

NTO 1 FONTE
SECRETARIA UNIDADE

GESTORA

PROJETO/ATIVI VALOR

ESTIMADO

MENSAL

VALOR ESTIMADO

TOTAL RS

f UruonçÃO MARIMBETA 2323 2166 339039 1500 8'000,00 48'000,00

tt.Z. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos proprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro'

L2. DA LIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

Iz.t. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de L0 (dez) dias corridos, Pelos

fiscais tecnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo'

lZ.Z. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela

a ser paga.

L2.3. O fiscal tecnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico'

t2.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisorio do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.

LZ.S, O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo'

12,6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento' o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
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análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensiona mento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

12.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

L2.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendênciãs que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

12.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções quando exigíveis

12.6.5. Os serviços poderão ser rejeitadOs, no tOdo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

12.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaçãg à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo'

12.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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j.2.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

12,8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

12.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

L2.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vaior exato

dimensionado pela fisca lização,

12,9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.10, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistônclas verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

L2.t1. O recebimento provisório ou definltivo não excluirá a responsa bilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético- profissiona I pela perfeita execução do

cont rato

!2.!2. As despesas deverão ser liquidadas mensalmente, consoante execução mensal, mediante

apresentação do Relatório Mensal das atividades.

72.13. O contratado deverá apresentar a nota fiscal do mês de execução até o dia 07(sete) do mês

su bsequente: mês do Pagamento.
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12.14. Para efeito de cálculo COm gasto de pessoal fica estimado que dos valores dispêndios com

os honorários, 60 % (sessenta por cento) refere-se ao pagamento pelos serviços prestados e 40%

(quarenta por cento) corresponde às despesas operacionais e insumos, salvo quando da

apresentação de demonstrativo da Contratada que divirja sign ificativa mente destes percentuais'

12.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20

(vinte) dias corridos para fins de liquidação.

12.16. Os pagamentos decorrentes de despesas, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal e certidões devidamente atualizadas'

!2.17. Pa.a fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

72.17 .1. o prazo de validade;

1,2.17 .2, a data da emissão;

12.!1 .3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

12.17.5. o valor a Pagar; e

12.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

1,2.1g. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante.

12.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovação da

regularidadefiscal,socialetrabalhista,medianteconsultaaossítioseletrônicosoficiaisouà

documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 74 '733|2OZI'
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LZ.ZO. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas'

tz.2L. constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo,apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma Vez, por igual período, a

critério do contratante.

lz.Zz. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado' para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos

t2,2g.persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

tZ.Z4.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação'

:Z.ZS. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até t0 (dez) dias corridos, contados da

finalização da liquidação da despesa.

L2.26.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado'

tz.z7.será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

LZ.Z1.euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'
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t2.2g,lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver' serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente

12,30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional' nos termos da Lei

Complementar ne !23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial' de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei complementar.

1_3.1_ Não será admitida a subcontrata ção do objeto

ALTERAçÕES CONTRATUAISt4

14.1. Eventuais alterações contratua ls reger-se-ão Pela disci plina do artigo L24 da Lei ne !4'133,

de 2OZI.

l-4.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art' t24 da Lei

netl,t33l2O2'1-, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais'

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

L4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o rimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

T5. DO REAJUSTE E REV|SÃO DE PREçOS

15,1, Os preços inicialmente contra tados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado'

15.2. O valor unitáriO fiXado nesta avença poderá ser reajustado' para mais ou menos' de acordo

com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo' aferido pelo IBGE' ou

pelo índice que venha a substituÍ-lo, nos termos fixados neste Termo de Referência'

L5.2.t, A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. o

reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão'

15.3, O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado' sob pena de preclusão'
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15,4. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais

ou para menos, nos termos fixados na Lei ns 14'133/2021'

L5.5. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e

objetivamente o quontum do impacto negativo na economia contratual'

15.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das

regras que serão apllcadas em relação ao reajuste e revisão de preços'

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executa do flelmente pe las partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.L33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei ns 1"4.1"3312021, arl t15, coput\'

L6.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediãnte simples apostila (Lei ne 14 133/2021, art L15' §5e)'

16.3.Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadaporl(um)oumaisfiscaisdo

contrato,representantesdaAdminlstraçãoespecialmentedesignadosconformerequisitos

estabelecidos no art. 7s da lei 14.L3g12021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-tos com informações pertinentes a essa atribuição (Lei n9

t4.t33 / IOZL, aft . 7!7, cs Put).

16.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçãodocontrato,determinandooquefornecessárioparaaregularizaçãodasfaltasoudos

defeitos observados (Lei ne 14.13312021', art ll'7, §1e)'

t6.3.2. Ofiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes,asituaçãoquedemandardecisãoouprovidênciaqueultrapasseSuacompetêncla(Lei

ne U.L3312021, art. 117, §2e).

16'4.ocontratadoseráobrigadoarepaÍar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,asuas

expensasinototalouempãrte,oobjetodocontratoemqueseverificaremvícios'defeitosou

incorreçôes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne 14'133/2021' art'

11e).

16.5'ocontratadoseráresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteàAdministraçãooua

terceirosemrazãodaexecuçãodocontrato,enãoexcluiránemreduziráessaresponsabilidadea

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14'133/2021'aft 72Ol '
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16.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.133/2071-, arl. 121,, coputl.

L6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, flscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsa bilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei ne 14.133/2021, art. 121, §1e).

16.8. As comunicações entre o órgão oU entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

semprequeoatoexigirtalformalidade,admitindo-se,excepcionalmente'ousodemensagem

eletrônica para esse fim.

16.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providôncias que devam ser cumpridas de imediato

16.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

coordenação, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

coordenação, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros

T7, DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS . PENALIDADES

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14,1,33, de 202I, a

Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

L7.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos servlços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

L7.L.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

L7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da dispensa de licitação

sem motivo justificado;

17.1.g. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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L7.t.g, fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

t7.t.LO. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

t7.t.tO.t. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

t7.1,.tL. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1,.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne !7.846, de Le de agosto de 2013.

L7.2. Nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou

de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada,

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens "!7.3" a "!7.!L", e nas tabelas L

e 2 abaixo, com as seguintes penalidades:

L7.2.1. Advertência;

17.2.2. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens t7,t.Z a !7.L.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

L7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, gue impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens

t7.t.g a Ll.!.L2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais

grave;

17.3. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando:

t7 .3.t. o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for

superior a 20 (vinte) dias;

L7.3.2. for entregue objeto diverso daquele contratado'

17.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa

de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato'

L7,5. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato

ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato'
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j_7.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser

sancionada com multa diária de t% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de

20% (vinte por cento).

17.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade'

17.g. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.

t7.g. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução

parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e

em legislação específica.

17 .IO. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar

em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item L7.l-1 a seguir:

t7.1;1. pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 1

GRAU DA INFRAçÃO

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1 L%

2 2%

3 3%

Tabela 2

Av. Princesa lsabel, np 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
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Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento

ou substituição de material por outro de qualidade

inferior

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência2
2

33

34

3

Destruir ou danificar documentos por culpa ou

executar serviço/fornecimento

determinado pela COORDENAÇÃO, sem motivo

justificado;

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos,

lesões corporais ou consequências letais'

dolo

de seus agentes

Recusar-se a

5

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

2
Substituir emPregado que

inconveniente ou incompatível com suas atribuições'

tenha conduta

6

Por empregado e

por dia

Por item e

ocorrência

por
2Manter a documentação de habilitação atualizada7

t Por ocorrênclaCumprir determinação da COORDEI

controle de acesso de seus empregados

pa raNAÇÃO

8

Por ocorrência2
Cumprir determinação formal

complementar da COORDENAÇÃO.

ou instrução

9

Por ocorrência

por dia

ê

2

Apresentar, quando solicitado, documentação

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas'

fiscal e

10

2
Por ocorrência e

por dia de atrasott
Entregar ou entregar com atraso ou incom

documentação exigida FUNDAÇÃO.

pleta a

Por ocorrência e

por dia de atraso
2

Entregar ou entregar com atraso os es

formais solicitados para sanar as inconsistências ou

dúvidas suscitadas durante a análise da

documentação exigida por força do contrato'

cla recimentos

t2
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Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela, após reincidência

formalmente notificada pela u nidade fisca lizadora'

Por item e Por

ocorrência

17.12. Na aplicação das sanções serão considerados:

t7.Lz.L. a natureza e a gravidade da infração cometida;

L7.L2.2. as peculiaridades do caso concreto;

17 .L2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

t7.t2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

L7.L2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

t7.L3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicralmente'

17.14. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado à Administração PÚblica'

L7.t5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

tl,t6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne !2.846, de l-s de agosto de 201'3, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR'

t7.tl. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne t2.846, de Lp de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

L7.tg. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Av. Princesa lsabel, ne 678 - são caetano - cEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
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pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público.

t7.tg. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei ne 14.1.33, de2O2L, e subsidiariamente na Lei ne9'784, de 1999'

18 DAS HIPóTESES DE EXTI NçÃO DO CONTRATO

18.1. Constituirão motivos para extin ção do contrato, a qua I deverá ser formalmente motivada

nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla defesa, as situações previstas nos

incisos I a lX do art. t37 da Lei 14.1331202L'

18.2. A extinção do contrato poderá ser:

18.2.t.determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua propria conduta;

1,8.2,2.consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

1g.2.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

j.g.3, A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas

atermo no resPectivo Processo.

1g.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências indicadas no art. 13g da Lei L4.t3312021, sem preiuízo das sanções previstas na

LeiM.L33l2021 e no Termo de Referência'

1g.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1g,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.5.3. lndenizações e multas.

19. DAS CONDIçÕES GERATS
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1.9.1 consoante diretrizes contidas na Lei L2.527, de 2011 - Lei de Acesso à lnformação'

entende-se que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso' uma vez

que não se trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional

desta prefeltura.

Lg.z A FUNDAÇÃo uRntvBETA DE ITABUNA (FMSlcA), poderá a qualquer tempo recusar o

fornecimento, no tOdo ou em parte, Sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos

padrões técnicos de qualidade exigíveis'

19.3 No interesse da FUNDAÇÃo MARTMBETA DE TTABUNA (FMSlcA), o objeto da contratação

poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do artigo !24' da Lei ne 14't33l2OZL e

alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas'

1g.3.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o rimite estaberecido em rei, exceto as

supressões resultantes de acordo entre as partes'

ig.4Nospreçospropostosdeverãoestarinclusostodososcustosnecessáriosaexecuçãodo

serviço objeto do presente Termo e da Dispensa de licitação' bem como todos os impostos'

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerclais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal'

transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a lncidir

sobre o objeto constante da proposta

discriminados em seParado'

Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam

Itabuna, 24 de abril de 2025

ApRovo o presente Termo de Referência, cuja finaridade é subsidiar os interessados de todas as

informações necessárias à participação do processo, estando presentes os elementos necessários

à identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa'

VES DE ALMEIDA MENDES

GESTOR DE CONTRATOS

PORTARIA Ne01 DE 2010112025
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Fi,l$CÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No OOOO10 - 2025

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAÇÃO DE SERV|çOS EDUCACIONATS DE

QUALIF|GAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAçÃO DE VULNERABTLTDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA).

solrcrTAçAo DE ABERTURA DE PROCESSO

Sítios de integração da Criança ê do Adole§cente - Fi4SICA
(Fundação SíUo do Menor Trabalhador de ltabuna - Nome modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 dê dezembro dê 2001)

Av. Princesa lsâbê|, no 678 - São Caetâno - CEP 45.6O7{CD - Itabuna - Bahia
FonqFaxi (073) 3211-5L2O132L4-639O Eflail: marimbetacompras23@hotÍnail.com

CNPIr 16.236.a52@0U30 CNAS: 28.976.002215/93-11 lnsr.Estàdual: Isento
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ruÍ{DAçÃo MARTHBETA sÍrros oe rrrrcmçio DA cRrAr{çÂ E DoÂDoLESCEI{TE -

FráslcÂ

Sr. Diretor,

Diante do exposto, solicito a Abertura de Processo para Futura CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPEC|AL|ZADA NA COORDENAçÃO DE SERVIçOS EDUCACIONATS DE QUAL|FICAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS

PARA JOVENS EM S|TUAÇÃO DE VULNERABTLTDADE, ACOMPANHADOS PE|-A FUNDAçÃO MARTMBETA DE

ITABUNA (FMSICA).NO PERÍODO DO ANO DE 2025. Justifica-se a contratação desta prestação de serviço por tratar-

se de uma ação de profissionaliza$o, para atender os beneficiários dos programas sociais e famílias inscritas no

Cadastro único, considerando que o cadastro único é um mecanismo de identificação de famílias em situaçâo de

risco e vulnerabilidade social nos municípios. As prestações de cursos profissionalizantes tambÉm se justificam

seg,uindo a oríentação da Resoluçáo CNAS 33 de 281'1tr2011 qrrc define a Frornoçáo da lntegraçáo ao Mercado

de Trabalho.

Atenciosamente,

Maricelia Correia de Oliveira
Assessoria de Programas e Projetos

Sí6os de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA
(Fundação Síüo do Menor Trabalhador dê Itabuna - Nome modíficado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001)

Av. Princesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607{00 - Itabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512O/32L4-639o E-mail: maímbetacompras23@hotmail.com

CNPI: 16.236.457/OOOtl30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estãdual: Isento
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De: Maricelia Coneia de Oliveira
Assessoria de Programas e Projetos f.,.,

Departamento de Compra§

ct N" 045/2025 pnrn, 28 de abrilde 2025

CONTRATAçÂO OT EMPRESA ESPECIALIZADA NA COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACION

QUALIFICAÇÀO PROFISSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS EM SITUAÇÃO OE VULNERABILID
MARIMBETADE ITABUNAANHADOS PELA NO PERIODO DO ANO DE2O25

r"f.'".,0,.'. Q i,,ra.



FUÍ\I DÂÇÃO

d6Érffi@.!:.,8 (mcÀ€@@tffi
MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO on CRIANçA E DO AD6LESCENTE -

FMSICA

-t

-

w l'lARIt'lBETA

FUNDAÇiC

fudÀMb8*sl6{üt:.w

: Maricelia Correia de Oliveira
a de Programas e Proietos

ECOUPNNHADOS PELA

Departamento de LicitaçÕes

I N.045/2025 A: 30 de abril de 2025

nto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL IZADA NA COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

DE QUALIFICAÇ Ào pnoptsstoNAl voLlADos PARA JOVENS EM SITUAÇÀ o DE VULNERABILIDADE,I

r--UNDAÇÀO MARIMBET'A DE ITABUNA FMSIC NO PE RÍ oDo Do illqD-E 1Q?).(

Diante do exposto e conforme Autorização do Presidente desta Fundação, solicito agilidade na Abertura

de processo para Futura coNTRATAÇÃo or EMeRESA ESPECIALIZADA NA cooRDENAÇÃo DE sERVIÇos

EDUcActoNAls DE euALlFtcAÇÃo pRorrsstoNAL voLTADos nARA JovENS EM slruAÇÃo or vULNERABILIDADE,

AC.MpANHADos pELA FUNDAÇÃo MARTMBETA DE ITABUNA (FMSlcA).No PERÍoDo Do ANo DE 2025. Justifica-

se a contrataçâo desta prestaçáo de serviço por tratar-se de uma ação de profissionalizaçáo, para atender os

beneficiários dos programas sociais e famílias inscritas no cadastro único, considerando que o cadastro único é

um mecanismo de identificação de famÍlias em situação de risco e vulnerabilidade social nos municÍpios As

prestaçôes de cursos profissionalizantes também se.lustificam seguindo a orientação da ResoluÇáo cNAS 33 de

281111201',1 que define a Promoçáo da lntegraçáo ao Mercado de Trabalho

Atenciosamente,

Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos

Sítios de Integração da Crlança e do Adolescente - FMSICA

(Fundação Sítio do MenorTrabalhãOài-0. ttuUrÁu - f'lome moOlncado por Lei Munlcipal no 1'841 de27 de dezembro de 2001)

n". p.in.ãrà i*ú"t,-no oze - são caetano - cEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia

ronelrax:-iozãf ãiir-srzol: ztq-à:f0 E-mail: marimbetacompras23@hotmail com
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Itabuna, 30 de AbÍil de 2025

Para: Setor de LicitaÉes.

ÂUToRIZAçAO pARÂ ABERTURA DE PROCESSO

Prezados

Nos termos da legislação, AUTORIZO a abertum de processo para Futura coNTRATAçÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA COORDENAçÃO DE SERVIçOS EDUCACIONAIS DE QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL VOLTADOS

PARA JOVENS EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA

(FMSICA).NO PERíODO Do ANO DE 2O25.t êde que o processo seia efetuado em conformidade com a lei

74.133127, consoante parecer jurídico. Ob6ewando a regularidade fiscal da emfesa para cebbra@ contratual.

Desde já agradeço.

JOSE M MEíIIDOTIçA JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Si6os de Intêgraçâo dô cnança e do Adolêscente - Fi'4SICA
(Fundação Sítio do Menor Trabalhador de ltabuna - Nome modificado por Lêi MunÍcipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001)

Av. Princesa Isabel, no678 - São Caetano - CEP45.607{m - Itabuna -Bahia
FondFax: (073) 321 1 -5120 132L4'639o Eíaal : marimbêtãcompras23@hotsnôil.com

CNPI: 16.236.45710001/30 CNA-S: 28.976.002215/93-11 [nsc. Estãdual: ls€nto
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DISPENSA No 000010 - 2025

OBJETO: GONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEGIALIZADA
NA COORDENAÇÃO DE SERV!çOS EDUCACTONATS DE

QUALTFTGAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAÇÃO MARTMBETA DE TTABUNA (FMSTCA).

Sioos de htegração da Criança e do Adol€scente - Fi.4SICÁ
(Fundôção Sítio do Menor Trabalhador dê ltabunô - Nome modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezêmbro de 2001)

Av. FYince§á lsabê|, no 678 - São Caáano - CEP 45.6O7{m - Itôbuna -Bâhia
Fonêy'Fáx: (073) 3211-5120/3214-6390 E-Ínâil: mârimbetácompràs23@hobnâil.com

CNPJ: 16.236.457/000U30 CNAS:24.976.002215/93-11 Insc.Estadual:Isento
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,@ D&D ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL

PROPOSTA COMERCIAL

1. OBJETO:

'1. contratação de empresa especializada na Coordenação de serviços educacionais de qualiÍicação

profissional voltados para jovens em situação de vulnerabilidade, acompanhados pela Fundação

tVlarimbeta.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. - Justifica-se a contratação desta prestação de serviço por tratar-se de uma ação de
profissionalizaçáo, para atender os beneficiários dos programas sociais e famílias inscritas no
Cadastro único, considerando que o cadastro único é um mecanismo de identificação de famílias em
situação de risco e vulnerabilidade social nos municípios. As prestações de cursos profissionalizantes
também se justificam seguindo a orientação da Resolução CNAS 33 de 2811112011 que define a
Promoção da lntegração ao Mercado de Trabalho

3, DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

3.1. A Contratação do objeto se dará através de procedimento de dispensa de licitação

4. DESCRTÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS:

. Supervisionar o funcionamento do curso

. Garantir a qualidade do ensino

. Elaborar e acompanhar a programaÇão

Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos

Manter contato com ex-alunos

Considerar reclamações, sugestões e pontos de melhorias

Estimular a iniciação científica e de pesquisa

Orientar e aÇompanhar os monitores

Engajar professores e alunos em projetos de extensão

Gerir os estágios supervisionados e não-supervisionados

Elaborar propostas relativas ao curriculo do curso

Zelar pelo cumPrimento dos Prazos

Estabelecer datas significativas para o curso

a

a

a

a

a

a

,

a

a

üct 03;
a

DADOS DO FORNECEDOR
RAZAO SOGIAL: CARDOSO E GONSALVES ASSESSORIA ECONSULTORIA
CNPJ:49.973.330.0001 62
ENDEREçO: Rua Loteamento Santa Tereza
Banco Raso ltabuna BA 45.605-620

FONE:73988131989

PESSOA P/CONTATO: DELCIMARA CARDOSO

(.
\

E-MAIL: delcimara0072@qmail.com



D&D ASSESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL

a Escolher e avaliar professores

Manter os materiais didáticos atualizadost

o

a

Cumprir a legislação vigente

controle da frequência docente: acompanhar e garantir que os professores estejam

cumprindo a carga horária de trabalho;

verificação da qualidade das aulas com os alunos;

controle da frequência discente: apesar do controle diário da frequência dos

alunos ser responsabilidade dos professores, cabe ao coordenador atuar nos

CaSoS de ausências sistemáticas para atuar de forma a evitar a evasão

escolaf;

indicação da contratação de docentes e sua demissão: participar do recrutamento e

seleção de novos docentes e apresentar a instituição a eles;

5. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO:

S.1 O pagamento será feito mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, da data de

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços prestados no mês imediatamente

anterior, a qual deverá ser entregue até o quinto dia util do mês subsequente e atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

5,2 ANota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o valor mensaldos serviços Executado

5.3 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as

obrigaçÕes perante a regularidade fiscal e trabalhista'

S.4 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em

conta corrente, indicada pela CONTRATADA Preço Total: Valor Global - R$ 54'000,00 - Valor

Mensal- R$ 9.000,00

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: I

7.1. O Wazode vigência do presente contrato será de até 06 meses, contados a partir da data de

sua assinatura, com possibilidade de prorrogação por interesse da Administração nos termos da

Lei.

7. VALIDADE DA PROPOSTA:

A Validade da Proposta será de 60 dias

$ 0 i,ü,J.3
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ECEDORDO

SOCIAL: o
-75:08.698 ffif'tOeneçO: Rua R RIO

MANGABINHA ltabuna BA 45.600-586
E 116

LCr RD

PROPOSTA COMERCIAL :

1. OBJETO:

. contratação de empresa especializada na Coordenação de serviços educacionais de

qualificação profissional voltados para jovens em situação de vulnerabilidade,

acompanhados pela Fundação [Vlarimbeta.

1

2. JUSTIFIGATIVA:

Z.j. - Justifica-se a contratação desta prestação de serviço por tratar-se de uma ação de

profissionalização, para atender os beneficiários dos programas sociais e famÍlias inscritas

no Cadastro único, considerando que o cadastro único é um mecanismo de identificação de

famílias em situação de risco e vulnerabilidade social nos municípios. As prestações de

cursos profissionalizantes também se justificam seguindo a orientação da Resolução CNAS

33 de 2Bl11t2O11que define a Promoção da lntegração ao [Vercado de Trabalho

3. DA FUNDAMENTAçÃO,LEGAL DA CONTRATAÇÃO: : .i

3.1 A contratação do objeto que trata a presente solicitação, poderá ser realizada mediante

procedimento de Dispensa de Licitação'

4. DESCRIÇÃo DETALHADA DOS SERVIÇOS: i

Supervisionar o funcionamento do curso

Garantir a qualidade do ensino

Elaborare acompanhar a programação

Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos

Manter contato com ex-alunos

Considerarreclamações,sugestõesepontosdemelhorias

Estimular a iniciação cientÍfica e de pesquisa

Orientar e acompanhar os monitores

Engajar professores e alunos em projetos de extensão

Gerir os estágios supervisionados e não-supervisionados

Elaborar propostas relativas ao cürrículo do curso

Zelar Pelo cumPrimento dos Prazos

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a
ü,S{'ü3 r
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a

Estabelecer datas significativas para o curso

Escolher e avaliar Professores

lVlanter os materiais didaticos atualizados

Cumprir a legislação vigente

controle da frequência docente: acompanhar e garantir que os professores estejam

cumprindo a carga horária de trabalho;

verificação da qualidade das aulas com os alunos;

controle da frequência discente: apesar do controle diário da frequência dos

alunos Ser responsabilidade dos professores, cabe ao coordenador atuar nos

casos de ausências sistemáticas para atuar de forma a evitar a evasão escolar;

indicação da contratação de docentes e sua demissão: participar do recrutamento e

seleção de novos docentes e apresentar a instituição a eles;

t

a

I

a

a

5. DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO:

O pagamento será feito emuma unica parcela, no prazo deirté 5 (cinco) dias, da data de

prestação do serviço mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços

prestaáos A Nota Éiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o valor mensal dos serviços

Executado
5.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de

deposito ., .oãtu corrente, indicada pàtu coNrRATADA, Preço Total: Valor Global - R$

o+.ooo,oo sendo dividido em 6 parcelas de R$ 10.700,00.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 6 meses, contados a partir da data de

sua asslnatura, mas sua execuçao será enquanto durar a jornada pedagogica sem possibilidade

de prorrogação nos termos da Lei'

7. VALIDADE DA PROPOSTA:

A Validade da Proposta será de 60 dias

t) ü [lÜ 35



ASSESSORIA §OCIAL E EDUCACTONAL

L. contratação de emPresa e

profissional voltados Para

specializada na Coordenação de

jovens em situação de vulnerabi

serviços educacionais de qualificação

lidade, acompanhados pela Fundação

Marimbeta

2.1. - Justifica-se a contratação desta prestação de serviço por tratar-se de uma ação de

profissionarização, para atender os beneficiários dos programas sociais e famílias inscritas no cadastro

único, considerando que o cadastro único é um mecanismo de identificação de famílias em situação de

risco e vulnerabilidade social nos municípios. As prestações de cursos profissionalizantes também se

justificam seguindo a orientação da Resolução CNAS 33 de 28ltLlzo1"t que define a Promoção da

3.1 A contratação do objeto que trata a presente solicitação, poderá ser realizada mediante

procerlimento de Dispensa de Licitação'

t

a

Supervisionar o funcionamento do curso

Garantir a qualidade do ensino

Elaborar e aÇompanhar a programação

r] ü i,ü§ #

Telefone: (73) 8131-9895

E-mail: ântQl1io*valel990@hotmail'§on h Àrrcr^
AVENIDA LEVIMARI'ANõCARDóSO' 425 - LEONEL BATISTA' JUSSARI - BA' 45,íZZOQO

2.
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a

a

,'W\ A§SES§ORIA SOCIAL E EDUCACIONAL

,\,1orios
Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos

Manter contato com ex-alunos

Considerar reclamações, sugestões e pontos de melhorias

Estimular a iniciação científica e de pesquisa

Orientar e acompanhar os monitores

Engajar professores e alunos em projetos de extensão

Gerir os estágios supervisionados e não-supervisionados

Elaborar propostas relativas ao currículo do curso

Zelar pelo cumPrimento dos Prazos

Estabelecer datas significativas para o curso

Escolher e avaliar Professores

Manter os materiais didáticos atualizados

Cumprir a legislação vigente

controle da frequência docente: acompanhar e garantir que os professores estejam cumprindo a

carga horária de trabalho;

verificação da qualidade das aulas com os alunos;

controle da frequência discente: apesar do controle diário da frequência dos alunos ser

responsabilidade dos professores, cabe ao coordenador atuar nos casos de ausências

sistemáticas para atuar de forma a evitar a evasão escolar;

indicação da contratação de docentes e sua demissão: participar do recrutamento e seleção de

novos docentes e apresentar a instituição a eles;

PARTICIPAÇÃO ruOS PROCESSOS DECISORIOS DO CURSO;

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

5.1' o pagamento será feito mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, da data de apresentação da

Nota Fiscal fFatura,referente aos serviços prestados no mês imediatamente anterior, a qual deverá ser

entregue até o quinto dia útir do mês subsequente e atestada pero setor competente da Prefeitura pelo

servidor designado Para este fim
{}Üf,,'is';,

Telefone: (73) 8131-9895

E-mail: antonioval
AVENIDA LEVI MARIANO CARDOSO, 425 - LEONEL BATISTA, JUSSARI- BA, 4s622,y@

ü

a
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Modos

ASSESSORIA SOCIAL E EDUCACIONAL

5,2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o valor mensal dos serviços Executado

5.3 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em dia com as obrigações

perante a regularidade fiscal e trabalhista'

5,4 o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito em conta

corrente, indicada pela coNTRATADA preço Total: Valor Global - R$ 48.000,00 - Valor Mensal - Rs

8.000,00

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de até 6 meses, contados a partir da data de sua

assinatura, com possibilidade de prorrogação por interesse da Administração nos termos da Lei'

A Validade da Proposta será de 60 dias

ilst,,ü3u

Telefone: (73) 8131-9895

E'mail: a ntoniovaleteg0@hotmail'co-n
AVENIDA LEVI MARINO CAiDOSO, 425' LEONEL BATISTA' JUSSARI' BA'^r7

7, VALIDADE



O FUNDACÀO
MARIMBETA

FUXDAçÃO i,IARIMAETÁ SÍrIO§ DE I!TEGRÁçÂO DA CRIÂXçA E DO ATX'LESCE]TTE .
Fil§ICá

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No 000010 - 2025

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAÇÃO DE SERV|ÇOS EDUCACTONATS DE

QUAL|FICAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAçÃO MARTMBETA DE ITABUNA (FMSICA).

MAPA COMPARATIVO

sítios de Integração da criansà ê do Adol6cente - FÍi4sIcA
ÍFundãcão sítio do Menor Írabalhador de ltâbu;a - Nome modiflÉdo por Lei Municipal no 1,841 dê 27 de dezembÍo d€ 2001)

av. Princesê lsabê|, í0678 - São Caetano - CEP 45 607-Om - ltabuna - Bâhia

FondFáxl (073) 3211 -5t 2o132L4'639O Éínail: marimbetàcompras23@hoÚnail com

CNPI: 16.236.457loOOV3d Ót'tls: Za,gzo-oOZZrs/g:-rr In!E- Estâdual: lsento

i}:üt ü3;,,;
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o FUNDAÇÃO

MARIMBETA
5fno3 oÊ lr{rtoRÀcÂo oA c§ANcÂ ! oo ÀDo|-tgcfxÍÊ

FUÍ{DAçÃOT4AR.TMBETA
Síties de Integração da Criança e do Adolescsnte - FMSICA

(Fundação Sítio do MenorTrabalhador de Itabuna - Nome mÕdiÍlcado por Lel Munldpal no 1,841 de2? de dezembro de 2001)
Av, Princesã Isabel, no 678 * 5ão Caetano - CEP 45,607-000 - Itobuna - Eahia

Fone/Fax: (073) 3211"5120/3214"63S0 E-rilallr fundacrtomarimbetâ@hotmail.com
CNPJT 16.236.4571AO0L/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isento

MÀPA COMPABATIVO

pRESTAçÀO 0E SERVrÇOs,- CONSUTTOnTA pEDAGÓütCA

ITEM TJESCRIçÃO ESPÉÊIE qUAN,I EMP, Ú1

,4S51§SúRtA

PEII.

cÂRDO50

EMp,02
cARnOS0 E

GONçÁtVES

EMP, 03
MARIA'$

AssÊssoRtA

EMP, 01

TOTAI R$

EMP. 02

TÔIAI R$

EMP. 03

TOÍAI H$

TOTAI DA MÉIJIA

RS

01 õONTRATAÇÃO ÚE EMPEE§A
E§PECTALTZADA NA COORDENAÇÀCI
DÉ SERV|ÇOS EDUCACIONAIS DE
OUALIFIÜAÇÃÇ PRÓFISSIONAL
V§LTADOS I'ARA JOVÉN§ EM
STUAÇÀO DÊ VULNERABILIDADE,
ACOMPANHADOS PELA FUNDAÇÃO
MÂR|Í\/|BETA. ( FMSICA )

MESES

06 10.700,00 9.0([,00 8.000,0§ 64.20ql,00 54.ü00,00 48.000,çr0 48,000,00

TOT. 48.000,00 48.000,00

Estimativs de pr*ços ohtidas atravá§ dê:

ÀssEs§oRrA PEDAGÓGICA CARDOSO LTDA CFJ 08.698.810/0001-7§

cARooso E GoNçAwÊS AS§E§§oR|A Ê CONSUTTORIA CÍtlPl 49'973,330/0001'52

MARrA',S ÀSSESSORIA E CONSUTTORIA LTDA CflPJ 12'238.103/OO0l'73

vAroR ESflMADO PARA RESERVA ORçAMENTÁR|A Rs 48.000,00

ü0 ú ü,iü
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a FUNDÁCÀO
MARIMBETA

FU,{DAçÃO HARII.|BEÍ SÍTIO6 DE IrreCRÂçIO D CRrAÍtçA E DO ADOLESCEXTE -
FMSICá

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No OOOO10 - 2A2s

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA

NA COORDENAÇÃO DE SERV!çOS EDUCACTONATS DE

QUALTFTCAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SIrUAçÃO DE VULNERABTLIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAçÃO MARTMBETA DE TTABUNA (FMSTCA).

DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO

SíEos de Integràção da C-riânçâ ê do Adolescente - Fi€ICA
(Fundaçâo Sítio do Mênor Tíabôlhador de Itâbuna - Nome modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 dê dêzembro de 2001)

Av, Princesa lsabê|, no678 - São Caetano - CEP45.60740O - Itabuna -Bêhiâ
Foney'Fax: (073) 3211-512013214-6390 E{ail: marimb€tacomptâs23@hotsnail com

CNPIr 16.236.457/oooU3o CNAS: 28-976.002215/93-11 Insc.Estadual: lseôto

üsi.ü4.
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REPÚBLICA FEDERANVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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CADASTRALí2.238.103,0001-73

XIATRIZ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ALTERAÇÃo coNTRATT]AL DA SoCIEDADE
R V C ASSESSORTAE CONSULTORTA LTDA

CNPJ n" I 2.238. I O3IOOOI -73

MARI,{ EDU-A,RDÂARAÚJO DE S()USA, nacionalidade Brasileira. nascida ern OBlO6t2O04. SolteiÍa,
Adrninistradora" CPF n" O72.243.601-71, Carteira de ldentidade n'37O9923, órgão expedidor Secretiiria
de Segurança Pública - Ba, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, 14, Térreo, Centro, Jussari,
B.À, CEP 45.622.000, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial R V C ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob NIRE n" 292O348O2E1, com sede Avenida Levi Mariano Cardoso, 425, Andar l, Leonel
Batista Jussari BA, CEP 45622000., devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF
sob o n" l2.238.lO3lOOOf-73, delibera aju-star a presente alteração contratual, nos tennos da Lei no
lO.406/ 2AO2, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial R V C ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial MÂRIÂ'S ASSESSSORIA
E CONSUUTORIA I-.iTDA e adotando o Írome fantasia MARIA'S ASSE,SSSORIA E
Cl)NSUÍT(}RIA.

Em lace das alterações acima, consolida-se o contreto social, nos termos da Lei no 1O.4O612OO2,
mediante as condições e cláusulas seguintes

MARIA EDUARDA ARAÚJO DE SOUSA, nacionalidade Brasileira, nascida em O8/O6/2O04, Solteira,
Ad.rninistradora" CFF p' W2.243-6íÀ1-11, Ca"rtçira de ldçntidade n3 37099it3, ôrgãa expedidor Secretária
de Segurança Pública - Ba, residente e domiciliada na Rua São Sebastião, 14, Térreo, Centro, Jussari,
BAb CEP 45.622-000, BRÀSIL.

Pelo presente instrumento particular que tem eÍrtrÇ si, únicos sócios componentes, que tem justo
e çontratado a sociedade Limitada: MARIA'S ASSESSSORIA E CONSULTORIA LTDA cujo tem à
sua sede Avenida Levi Mariano Cardoso, 425, Andar I, Leonel Batista Jussari, BA, CEP 45"622-
000., devidamente Registrada na M M Junta Comercial do Estado da Bahia (JUCEB) sob NIRE
no 292O348,O2E1, devidamente inscrita n<r Cadastro Naçional de Pessoa Jurídica./MF Sob o
n" 12.238.1O3/OOO1-73 por despacho cJe 22.O9.2OOE por este instrumento resolvem de comum acordo e na
melhor forma de direito, consolidar e alterar seus atos çonstitutivos, e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

Ctáusula Primeira: A sociedade tem sua denominação social de: IWARIA'S ASSITSSSORIA E
CONSUIJTORIA LTDA cujo tem à sua sede e domicilio na Avenida Levi Mariano Cardosoo 425,
Andar 1, Leonel Batista Jussari, BA, CEP 45.622-0,0,0, e tem seu nome de Fantasia de: MARIA'S
ASSESSSORIÂ E CONSULT(}RIA.

Req: 8l40OOOl9O5lOO Rigina I
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Junta Comercial do Estado da Bahia fil11rLoz4
CertiÍico o Regisúo sob o nq 98572315 em 12l11lZOZ4
Protoco,h 217245§0 ée 1111112O21
Nome da empresa MARIA'S ASSESSSOR|A E coNsuLToRtA LTDA N|RE 29zog4Eo281
Este docurnento pode ser verificado em http://regín juceb.ba.gov.brlAUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.acpx
Chancela 1 37864316262031
Esta cooia fcú autenticada dioitalmente e assinada em 12t,11t2024 ri..r ô , - ,.t. ,,I
por Bruno Mota Passos - Secretário€eral Ü 1-l L ;Utt :

,UCEB



ALTERAÇÃo coNrRAT"uAL DA socrEDADE
R\/ C ASSESSORTAE CONSULTORIALTDA

CNPJ n" 12.238. |O3IOOOI-73

Cláusula Segunda: O Capital Social É:

MARIA ED.UARD.{ ARAÚJ(}DE SOUSÂ5 coln 3O.OOO (trinta ulü) quofâs, perfazead,a um totsl de
RS 3O.OOO,OO (trinta mil reais) integralizado-

Totalizando o valor de R$ 3O.OOO,OO (Cinquenta Mil Reais)

Cláusula Terceira: O Objeto É:

Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e orrtros senziços sociais; Cursos
preparatórios para concursos; Educação profissional de nível técnico; Serviços de organização de feiras,
congressos, exposições e festas; Preparação de documentos e ser-viços especializados de apoio
administrativo; Agências de viagerx; Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e
humanas; Atividades de consuhoria em gestão empresarial, exceto consult«rria técnica específica; Gestão
e administração da pnopriedade ímobiliária; Consultoria em tecnologia da informação; Serviços de
assistênçia social sem alojamento.

8412-4lOO - Regulação das atlüdades de saúde, educaçâo, serviços culturais e outros senrriços sociais
8599-6/05 - Cursos prcparatórios para concursos
8541-4/OO - Educação proÍissional de nível técnico
823O-0/Ot - Senriços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
A219-9199 - Prepareção de docurrrentos e ser.'r'iços especi*lizados de apoio adnninistl'ativs. nã,o
especlÍicados anteriormente
79ll-2l00 - Agências de úagens
7220-7lOO - Pesquisa e desenvotvimento experimental em ciências soeiais e humanas
7O204/OO - Atividades de consultoria em gestão empresariel, exceto consultoria técnica específica
6A22-6/00 - Gestão e administraçâo da propriedade imobiliária
6204-0100 - Consultoria em tecnologia da informaçâo
8800-6/00 - Serviços de assistência social sem aloJamento

Cláusula Quarta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou traflsferidas a terceiros sern o
consentimento do outro sócio, a quern fica assegurado, ern igualdade de condições e preço direito de
preferência purra a sua aquisiçâo, se postas á venda, formalizando, se realizr,ôa a cessão delas, a alteração
co ntratual perti nente-

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta: A adnrinistração da soci,edade caberá ISOLADAMENTE a Sócia MAR,Iá' EDUARDA
ARAÚJO DE SOUSA corn os lxrderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
jridici.al e extrajudicial.rnenter pratiea+ todos os atos coaepreead.idos no objsto social, sernpre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estrarúas ao interesse social ou assurnir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Req: 8'i4,OO0OI9O5tOO Pâgtna 2
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Junta Comereial do Estado da Bahia 1zt11tzoz4

CertiÍico o Regisfo sob o no 98572315 em 12t11tfr21
Protocdo 247245380 de 1111112024
Nome da empresa MARIA'S ASSESSSORIA E CONSULTORIA LTDA NIRE 29203480281
Este docr.rmonto pode ser veriícado om http://regin.luceb.ba.gov.brlAUTENTlCACAODOCUMENTOSlAUTENTlCACAO.aspx
Chancela 1 3786431 6262031
Esta copia foi autenücada digitalmente e assinada em 12111/2A24
por Bruno Mota Passos - Secretário€eral'UCCB
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ALTERÂÇÃo coNTRATIJAL DA SoCIEDADE
R V C ASSESSORIAE C()NSULJIORIA LTDA

C\IPJ n" I 2.238. I O3IOOOI -73

Cláusula Sétima: Ao término de cada exer-cício social, ern 3l de dezrnrbro" o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo á eliilboração do inventário, do balanço patrirnonial,
e do balanço de resultado, cabenda aos sócios, na propor:ção de suas quotas, os hrcros ou per:das apuradas-

Cláusula Oitava: Nos quatro meses seguintes ao térrnino do exercício social, os sócios deliberar-ão sobre
as contas e designarão adrninistradores quando for o caso.

Cláusula Nona: A sociedade poderá a qualquer teüpo, abrir ou têchar filial ou outra dependàrcia,
mediante alteração contratual assinarla por todos os sócios-

Cláusula Décima: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
Iabore, observadas as disposições regulamentaras pertinentes.

Cláusula Décima Primeira: Faleçsndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz- Não serrdo possível ou inexistido interesse destes ou
do sócio remarescente, o valor de seus ltaveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, á data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado-
Parágrafo Único: O rnesmo procedirnento será adotado sÍn outros casos ern que a socied.ade se resolva em
relação a seu sócio.

Cláusula Décima Segunda: O administrador declaram sob as penas da lei, de que não está impe«lido de
oxercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que tenporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falirnentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eçonornia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contÍa normas de defesa da concorrência. contra as relações
dç consurno, fé pública, ou de propriedade.

O sócio lavra o presente instrumento.

ITABUNA BÀHLA, E de novemtrr:o de 2024.

MARIA EDUARDAARAUJO DE SOUSA

Req: SI4OOOO}9O5lOO Página 3
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Junta Comercial do Estado da Bahia fi111z024
Certifico o Registro sob o no 98572315 em 1211112O24
Protocolo 247245390 de I 1 I 1 1 12024
Nome da empresa MÂRtlfs ASSESSSORTA E GONSULTORIA LTIIA N|RE 2920348028i
Esto docr.rmonto pode ser veríficado ern http;//regin juceb.ba.gov.brlAUTENTIcACAoDocuMENTos/AUTENTlcACAo.aspx
Chancela 1 3786431 6262031
Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 1211112024
por Bruno Mota Passos - SecreÉrío€eral
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2472453AO

TERMO DE AUTENTTCAçÃO

}fATRIz-

I 2.238. I O3/OOO r -73
TIFICO O REGISTRO EM I2I I I12()24

ARQUIVÁ.MENTO 985 ?23 1 5 DE t2 | | | t2O24 DÀTA AIITENTTCAÇÀí) | 1J I L t 2Í024

EVICNTOS

l!!ç,EF

NOME DA EMPRESA IIARIA'S ASSESSSORIA E CONSULTORIA LTDA

PROTOCOLO 2172153A0 -1111112024.

ATO OO2. ALTERAçÃO

EVENTO O2O - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

I - CONS(}LIDACÂC, I}E C]OI\ÍTRATO,IE§TATI]TO 9E-§723 i -§

REPRESENTANTES QUE Á§§INÂRAM DIGITÁLMENTE

BRUNO MOTA PASSOS

SecreÉrio-Geral

ü 0 ['ü 4'f

Junta Comereial do Estado da Bahia 1afino24
Certifico o Registro sob o no 98572315 em 1211112ü24
Protocolc 247 245§0 de 1 1 I 1 1 DO24
Nome da empresa MARIA'S ASSESSSORIÂ E coNsuLToRlA LTDA N|RE 292034902a1
Este documento podc ser vcríficado cm h@:llregin juceb.ba.gov.br/ÀUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1378U31 6262031
Esta copla foi autenticada digitaknente e assinada em,1211112024
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral
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ilINISTÉR|O DA FAZENDA

*ixiEiàÍ:ês:i-EJ#,TÍ!1"*?"i311",

cennOÁO FOSITIVA cot EFETTOS DE NEGATIVA Oe OÉSITOS-RELAnVOS AOS TRIBUToS
---rÉJÉmrJe t olvror ArlvA oa uxtÂo

Nome: ilARIA'S ASSESSSORI'A E COi{SULTORIA LTDA

CNPJ: í2.238-í031000í'73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do 
"úitl-p"oiãaUma 

identificado que üercm a ser apuradas' é certiÍicado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

2.constamnossistemasdaProcuradoria-GeraldaFazendaNacional(PGFN)débitosinscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade susPen"" nãt t"*os do art' 151 da Lei no

s.17zde 2s de ãrtuoro oà 196b - códi§É-i;brtllg.frlacional(cTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da FYazenda Pública em processos de execução fiscal' ou

objetodedecisáojudicialquedeterminasuaoesconsideraçãoparafinsdecertificaçâoda
regularidade Íiscal'

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mafiz e suas filiais e' no caso de ente federaüvo' para

todos os órgãos e Íunáos públicos oa aomináúçaã direta a ele vinculados' Refere-se à situaçâo do

sujeito passivo no arãitã ã" Àre e da PGFN e àUrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' Oo íàtagàfo único do art' 1 't da Ueino A'2t 2' de 24 de iulho de 1 991 '

A aceitação desta csrtidão está condicionada à veriíicaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

il;;d; <http://rtu.gov-bp ou <http/Ârww'pgrfn'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1'751 ' de 2l1Ol2AÁ'

Éritioà às fi:12:3g do da 121o2t2025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 111O812025-

Cdig" ;. controle da ceÍtidão: 020S'/O9O'F2AD'95E8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

00[,ü43

ffi



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissâo: 081 04 I 2025 20:3 5

Certidão Negativa de Débitos Tributários

{Emitida pârã os ofoo* o* "T;Jll'n:'.t"tH}::t$fl 
dê dâz'mbro de 1e81 - Gódiso

Certidáo No: 2025t958573

Rel( ertxlãoNeBollvn tpl

Ficâ certiricado qus náo constam, até a prê3ênto data, pôndências de responsabilidadê da p€ssoa ÍÍsica ou iurídicâ acima

'otn*Jã' 
ãt"ãaJaàsiriúutos toministrados Por estâ SocÍêtaria'

EStacêrtidãoenglobatodo§o§seussstab€lêcimêntosquantoàinexistÔflciadedébitos,inclusiveosinscritosnaDividâ
Ariva, de comp6rên.1" a" prooroãã-o"lãü-É"àaà, ,"o""rr"oo ã ãit"ito o" r"'"noa PÚblica do Estâdo da Bahia

*ora' quã"õãlôús que vi6teít' a s6r apurados posteÍiormonto'

Emitidaem0S/04/2025,conformePdtârian"918199'sendo.válidapor60dias'contadosapaÍtirdadatadesua

ÂUTENTICIDADE DESTE DOCUÚET{TO PODE SER C-O PROVADA NAS II{SPETORIAS FAZENDÁRII

ou vlA INTERNã, lrôiiôeaeço tttp:"ww'sêÍaz'bâ'gov'br

Válk a com a aprãsntaÉo coniuntâ do cartão orunâl de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

sucÍ"r"ta o" À"oit' Fêderâl do Minidéíb dâ FâzeÍda'

MÀRIÂ'S ÀSSESSSORIÂ E CONSULTORIA UTDA

RÂzÀo Socl^L

CNPJ

l 2.23t.103/000 t -73
NSCflÇÂO E§ÍÀDT,AL

110.816.?l? - BAIXATX)

Pó*in! I dc I

0 0 t;Ü 4,)



29lOSl2O25, 12153 Consulta Regularidadê do Empregador

C/|,Í,;íA
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrlção:
Rãzão social:
Endereço:

12.238,103/0001-73
R V C ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

R MARIANA COELHO 26 TERREO / SANTO ANTONIO / TTABUNA / BA / 45602-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990. certifica que, nesta data, a empresa ãcima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader 29l05 / 2025 a 27 / 06 / 2025

Certlfl cação Número! 202505290701 r782518612

Informação obtida em 29/05/2025 12:53:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condiclonada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov,br

ÜCÚÜÚü

https://consulta-cí.cáixa.gov.br/consultacrí/DageslcohsultaEmpregador.jsf 111



76c369d8-Çc904e2c3d2c-1 5eb30ec53e5

16i04i2025, 10:37 gpi.s.croud.er.corn.br/serverExec/tributariortributarioclienureportHtmr?idDocumento=

. 
'l I I . MUNICÍPIO DE JUSSARI ' B"\

§iõnrronlA MUNIc I PÀt' DÍl r lli AtiÇAs

óÉr,r nrrrnr ENTos DE'I'RlBl"iros

CERTIDÃO T{EGATI\â T}E DÉ,BITOS

t{" t07 t x025

CONCEDIDO À

Nome/Razão §ocial: MAzuA'S ASSESSORIA E CONSULTORIA UIDA

S Ifl :§I,J ; rli ii,ti."fffil; Ll'-n 
1 1r.1*rAN 

o c A RDo so N % 2 5 - L EoN E L

ãAil'sTÃ - lÚ§s,q'nt-sA cEP: 45622-000

As certidõcs fomecirjas não exclucm o direito tla Fazenda Municipal cobrar' quaisqucr

qil. í"ti.ti"rmente, vcnham ser apurados'

dcbitos

Ernitida .,rr' 1 6r'114i2025

Validade: ó0 dias

MUNICÍPI0DEJUSSARI-Bahia,Quarta.feira.l6deAbrilde2025

Rua, Agenor de Souza Barrcto, N" I

Centro

CEP:45622-000

Setor de ..\rrecrdaçâo de'fributos

{}fi [,ú5 i
/^,,

v

cxi gibil idadc tstcja suspcnsa'

t,ica rerisalrarlo o rlirtito-dc,a tazsrda publica Municipal cxigir valors relaljlu^r.;l,l1butm municipais e §eu§ à'tcricrmus

:""T*#ft T[""mf 
,ff Hr#ffi[H:Tr§,-:r,n#-,f,:l"m*i,rkl'rnnirlítllrrH::i"'F#.r.§'l:

ffi;ilfit,iluã;iuiiiutio "'ou 
acordo dc parcclamcnto'
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*:iI:: .:':.'Pr#^:;ro

czntroÂottEGAInIAogoÉsrrosgRABtrI.BISEÀS

Nome:MARIA,SASSESSSoRIAECoNSULToRIALTDA(MÀTRIZEFILIÀIS}
CNPJ t L2-238'LA3/ 0001-73

Certidão n" : 2009?098/2025
Expedição: 08/04 /2025' às 20:32:55

Validade z 05/LO/2025 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua exPedição'

certifica-se que tlÀRlÀ's ÀSSESSSORIÀ E COI{SULTORIÀ LTDA (IIATRIZ E

Frr,rÀrs), inscrlto(a) no cNpJ sob o no L2-238.103/OOO1-?3', nlo coxsre

Comoinadimp}entenoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.
Certidãoemitidacombasenosarts.642_Ae883-AdaConsolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20]-1 e

13.46?/2011,enoAtoo:l2ozzdaCGJT,de2Ldejaneirode2022.
osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabalho'
Nocasodepessoajuridica,aCertidãoatestaaempresaemrelaÇão
a todos os seus estabelecimentos' agências ou filiais'

Aaceitaçãodestacertidãocondiciona-seàverificaçãodesua
autenticidade no portal do Tribunar superior do Trabalho na

Internet (http: / /wwvt ' tst' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente'

rrrFoBuâçÁo uiPoRrr§IE
DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasconstamosdados
necessáriosàidentificaçãodasPeSsoasnaturaisejurídicas
inadimptentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigaÇÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordosludiciaistrabalhistas,inclusivenoConcernenteaoS
recolhimentos previdenciários' a honorários' a custas' a

emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;oudecorrentes
deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistêrioPúblicodo
Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistitulosque,por
disposição legal, contiver forÇa executiva'

0ct,ü5f



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERroÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, FAtÊNcrA, REcUpERAçÃo .luotcrAl E ExTRAJUDtcTAL - 1o GRAU

CERTIDÃO NO:008205128

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 261O5/2025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: MARIAS ASSESSSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 1 2.238.1 03/0001 -73
Endereço: AV LEVI MARIANO CARDOSO,425 - LEONEL BATISTA - JUSSARI

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de
falêncía e pólo ativo, para as açôes de recuperação judícial/ extrajudicíal, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

0s dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conÍerida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 26 de maio de 2025
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«(ô»
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Praça Rui Barbosa, 19 - Centro - Jussari - Bahia
CNPJ: 13.653.57 1t0001-71
Cep: 45622-000 - FonelFax: (73) 98254-6346

NOTA FISCAUCONTA D'AGUA

INSCRIÇÀo CIS CAT TAR Eeo INC L t]SÁo T:M EMrSSÁO

307665

cEP 45622-000
BAIIIA

2s ABR|2í

tocAí?áçÁo

0í -01-005-00965

Locár-rz çÁo

RES R. 001 01to2t1997

ROSILANE DANTAS DE ARAUJO
AV GEDEVAL JUNIOR 91

CAJAZEIRAS
JUSSARI

êtotRCcg oE trilnÉoa

HrDRôMErRoSet ll

rErruRÂ 
^l|TERgR

rErruÂAArUt

cor'lsut{o 0

ocoRRÊ{clA

II|(hornlMtr^L ÇÀo

OAÍA LEIÍURÀ

DAÍA LEIÍURA

Dras oÉ cor{suHo

LETURISTA

ServiÇü'dd.F orneci mento de AEua 27 50

IúRSIOEZ FLUOR COÚÍOÍÂ|S

t8i85
01t25
1 1124

o.drRR

0
0

0m'

RESERVAIÔRIo

P RATEIRoS

onTrDos

CLORO

Íttó 5 O
718

MÊs rÂr 98fl25 ocsR

12124 0
10t24 0

201a512025

PoRTAFllA i1o oE 25()32004 - vALoRÊs MÀxttaos penr.,rrrtE|os

coR
itó t5irtl

Plt

6Oô95
700

dema i
VALOR R$:

VALOR R$:

3i6 sUI
100 10ó-" o ô'0""" 0

comprovante no zap
zAP: 73 982s4-6346

2o/o Erc^Rcos oúR qú,O33yo rÊs (Cs, Er !,CD.Ío

VENCIMENTO:
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Jüssarit9ahia - CNPJ: 13.653.571|0001-77 - FonelFax. (73) 98254-6346
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arar t1zlllE|.IPROGRAUA OE FORUAçÃO OE PROFESSORES EM ATUAçÃO NA EOUCAçÀO BÁSICA

CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA PARA O ENSINO DA EDUCAçÀO INFANÍ'L É
ANOS lNlclÀlS DO ENSINO FUNDAMENTAL - PROAçÀO - MunlcÍplo d. Cimâcân - BA.
Rrconh.cldo p.lo Dcctato n" '13.272 do 13.09.2o11
Publlc.do no Dlárlo Ofrêlrl do E3t do dr Bâhl. om í4.09.2011

Olplom. r.gistradô sm 22 ds aetembÍo da 2ol í
UnlvâÍ!ldadr E3t du.l do Senta Cruz, raglrtío

UN]VERSIDADE ESÍADUAL DE SANTA CRUZ. UESC

Cràdênciiâd. pêlc PârücâÍ do Consclho Ertâduel da Ed6,açáo rf 089. aprovado na 6€s8áo dG 31.05.99.
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Í13, tsq. no llvro dc reglstro no o2c da
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Cad.: 5.907.2
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Universidade Estadual de §anta Cruz

O Reitor do UnÍversÍdode Estoduol de Sonto Cruz, no uso de suos olribulçÕes e
tendo enn vlsto o conclusÕo do Curso de Pedogogio

em 29 de novembro de 2007, confere o título de
Licenciodo em Pedogogio o

W/*trrr^*afuffihr
brosilelro, ruturol do Estodo do Bqhio, noscido o 15 de lunho de I ç7a,

filhCI de Artur de §ottzo h/otos e Ellzete Alves lr4oreiro

e outoçr:-lhe o presente Diplomo, o fim de que posso gouor

de todos os direitos ê prerrogotivos legois.

llhéus, (BA), 2l de setembro de 2O1 1.

?roP. dos §anlos Dlplornado
R.G. O&8448r? 62 SSr/BA

Prof. Bastoc da §llva
Coordenadora do Curs,o

ü0irüti
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIOPAL DE JUS§ARI

DEPARTAMENTO PESSOAL

,-n"
'i,§|É/,.r

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins a quem possa interessar que a Srê FABIANA DE
souzA MATOS, brasireira, sorteira, residente e domiciriada na Rua [héus, ne 52, centro,
lussari-8ahia, portadora do RG ne 4g4ú;g1762 SSp/el, Cpf g9g.916.945-34. prestou
serviço a Prefeitura Municipar de Jussari através de Concurso púbrico de Ne 605/94 em
23 de outubro de 1994 onde atua como professora até e prêsente data.

A referida profissional desempenhou atividades técnicas de elevada relevância,
vinculadas à coordenação pedagogica de projetos educacionais em instituições púbricas
de ensino, abrangendo, entre outras atribu!ções:

Elaboração e implementação de planejamentos pedagógicos estratégicos;

Acompanhamento e avaliação de prátícas docentes;

Formação continuada de professores e gestores escolares;

Monitoramento de metas educacionais e indicadores de desempenho;

Coordenação e monitoramento das atividadês de capacitação em Ensino
Fundamental I e ll, Educação de Jovens e Adultos e Educação de nível Técnico
Profissional;

lnterlocução entre as equipes técnica, administrativâ e pedaBógica das unidades
assistidas.

Destâcamos que a atuâção da sre FABTANA DE souzÂ MATOS foi conduzida com arto
grau de €ompetência, responsabiridade e profissionaÍismo, contribuindo de forma
significativa para os resurtados educacionais dos projetos conduzidos por esta empresa.

a

Reiteramos que nos colocamos a disposição para
esciarecimêntos ê/ou informações que se fizerem necessárias.

quaisquer demais

?3.

mais pãra o momento, renovamos voto, de estima, consideração e ap rêço.

Jussari-Bahia, 28 de maio de 2025

Atenciosamente

I
t_

í)t{,üüJ

Av. agenor de SoülBarreto, 01, centro
cNPJ 13.657.937/0001-86, CEp 45622-000

I --,..1



CURRICULUIVI VITAE

tDENrlFlcAÇÃo:

GILVAN FERT'{ANDÉS FERREI RA

g ::il"rl'Ã:T?T;, "?'f"?[ff 

666 
c 

" 
nt,o, J u ssari - B ah ia c E P : 4 562 2 -0 00

Éon", (ózst 9s138 - 5871

rírir,'qiNántor

roRr*RÇÃo:

* Graduado em pedagogla - lty:*tdade 
de uberaba' 2010'

* Pos-Graduado; ã;l"ú;as Públicas para a Educação '2023

C URSOS EXTRACURRICULÂRES:

oJoRNADAproRoÓetcRDEJUSSARI-BAsecretariaMunicipalde
Educação - iãÃ",-À*"netiza-çãoãr-*{tà*ento 

"um olhar para o presente

e o futuro", 12 horas' 2025'

FoRMAÇAoC0NTINUADAPARAEQUIPETÉCNICASMEEMREGIMEDE
C0LABORAçRO'-"àã"rãi"ri, o. ii'Jàça" oo Estado da Bahia/ IAT' 80

horas.2:023

PAR*oBRASPUBLICAS-FNDE/MEC/FormaçãopelaEscola,60horas'
2023.

JORNADA PEDAGÓGICA- FORSEC (AMURC-CDS). UESC

|TABUNAIILHEUS, 20122, T"*?l'ói"'to 
'a Educação' Desafios do

planejamento e oã'g""t"o em tempos oe (pos) pandemia' 08 horas'

FoRMAÇÃoCONTINUADATERRIToRIAL*DIREToRESESCOLARESE
cCIoRDE*ooo,il§''ÉõÂ'Gbêiiô§'-'r'nr 

snlvnooR-BA * 32 horas'

2022.

a

a

a

a

, llFoRMAÇÃocoNTINUADADEEQUIPESTÉCNICAS_IATSALVADoR.
BA, 16 horas, 2A22'

PROGRAMA D1NHEIRO DIRETO NA

FNIlEIMECformaçào i*r* ft*la' 60 horas' 2022

PDDE.
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MENTORIA DE INOVAÇÃO E CRIATIVIDADE APLICADAS NA ÊDUCAÇÃO -

20horas'2O22

. PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDATICO - FNDE/MEC/Formação pela

Escola, 40 hoÍas' 2022.

. c o M P Er Ê N qr ls^ PI\s 
I cAs -P-*[,Lc§ ^lY:i:", iÊ.5"' 5 ] tâHlr]'ttJi' ;;'Ê'o-uô-ÀÕãô elsrcn FNDE/MEC/Formaçao

o SECREÍARIA DA EDucAÇÃO-lnstituto Anisio^Teixeira - IAT

F:,","".'":iâffÃ',Ti"ll*,Ílí*ln"**,:fl 
"ffi 

Escorares

. II CONFERÊNCIA MUNICIPAL D'E EDUCAÇÁO _ JUSSARI'BAHIA

,.,i",'pilã ô,i,riã"à" oa Educaçâo e Financiamento'

àã"iir"o. no= clias 23 e 24to5t2o13

' AUDIÊNCIA'utt'"l*"o" 
Ret'erente ao PLANo DE cARGos E sALARlos

l"#"âüffi 
'tLT[ 

orlf 
L o u 

"oç 
uo

ãã.riraou no dia 18109/2009

. Vl SÉMINARIO INTERDISCIPLINAR DE PEDAGOGIA DA UNIME

t".r, inJ*áÀ: Atitude de Pensar e Agir

à"-rioOo. 05,06 e 07/06/2008
ãffi;iló';-tÉnÊnoones JUssARr - BA

. V SEMINARIo INTERDIScIPLINAR DFIFDAGoGIA DA FACSUL

Tema Orqanização do rlüãft" p"O"gógico e Gestão Escolar Saberes ê Fazeres

Periodo: OO a OelttIZO0Z

EXPERÊNCIAS PROFISSIONAIS:

r SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUSSARI

nr". niãÀâ'ãà'àou'" eàitãio ot' centro Jussari - BA

FIINCAO: Coordenador Geral Modalidade EJA

Pãtioio O1tO1t2O17 a 2o24

. Vereador 20 Suplente em -15 11 2020 e empossado em Fevereiro de 2024 '

o ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO FERREIRA NOBRE

o""",aãiüÜ*a, s/n Centro' Jussarr-Bahia

?#-io;ãtõ8 1 à6-5800(Paulo L ucas)

FUNCÃO: Diretor Escolar
'pãrr-io: 

r áoz Dol 4 A ozloT tzo 1 6

o PRÉFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARI

fUf.tÇÃO: êecretário de Educaçáo
'plril'ià-os,i o/20 1 6 a 31 t 1?t2o1 6

00Ú06?



MÊMBRo Do coN§ELHo MUN]gIIAL oÉ EDqqAÇ3O - Representante dos

Dirigentes o"t rtàii"àtinri"t* rvruniciÉais - 2016 a 2018

. SECRETARIA MUNICIPÂL D-E EDUCAÇÃCI DE JUSSARI

FUNÇÃo coo'o"nl'oàtêtui ru.noa*ental I e ll

FI''"'jà-o r-ró i zo r a a fi fil t2o1 4

TESCoLAMUNICIPALVERiSSIMO$ILVALEITE-Jussari.BA
r U t r ç Eã :C oord en ad or P eda-g-ogico
'oãrà'i":o r lósrzor 1 a aztoT t2a12

r Vereador Eleito em 03/1012004'

Gestão 2005 a 2008

r Vereador Eleito em 05^10'2008'

Gestão 2009 aZA12

. Vereador 10 SuPlente em 07 10' 2O1?'

. coordenador Municipat do programa PAcTo/PNAlc - 2013

. FREI CANECA COMERCIO E IMPORTAÇÂO LTDA'

Rua. Frei c'n*àláblcàntortçao - São Paulo'

rÚHçEo, chefe de segurane-^
'P;;í"ã., Át12t1gg3 a 03103/2000

a

REFERÊNCIAS:

Maria AParecida Rodrigues

ôãotoenadora do PNÉ

Jussari - BA Fone {73} 9S175 - 0392

Maria de Lourdes Rodrigue

d;;"Jora do Fundamentl ll^-,
il;;rBA Fone: (073) e8171-2724

emandes Ferreira
{073) 98138-5871

ü00000

F

l !.
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O Diretor da FACEI - Faculdade Einstein certifica que

@fuarc ?su*'dri Towean

CPF n'405'516'955'87

Concluiu em 24 de agosto de 2023'

o cur§o de Pós'Graduação (Lato Sensu) em:

Paüfihae Fam' a $'&mção

com carga horária de 550 horas-auras nos termos da Resoluçâo cNE/cEs n'0t' de 06 de abril de 2018

portaria de credenciamento da FACEI: Porteria *'cl"'u n" 6 de T/Ilzoosno D'o'u 8/u2008'

Salvador,06 de maio de 2024'

. Dr. José

Diretor

.?
Torres ü,üÚÜü3

f{^
)

L



Facei
Éircrrldads Étnslrcrn

Certificoparaosdevidosfinsquesedestinam,queGlLvAN

FERl,lAIrlDE§ FERREIRA, CPF - fi55í695587, concluiu a Pós4raduação

em PolÍticas Pública§ para a Educação, à Título de Pós'Graduaçâo Lato

§ensu,Credenciamento:PortariaHECI§ESuÍto6'delnnüAg(DOU
8tíÍ200s) realizada pela FACEI 'Faculdade Einstein, cotn carga horária total

de 560 horas.

Salvador - Bahia, 12 de iunho de 2023

Obsr^ Este Aluno fai transferido de

outre instituição de ensino superior'

obteve assim abreviado 05 seus

estudos de acordo ao que determina

a Lei 9394/96, no seu Parágrafo 2"'

Jas*fs §rntos
Coordenação Adrninistrativa e Pcdagógica

Curso de Pôs-Graduação
SABERÉS/FACfI

üs{,üT,'g
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UNIVERSIDADE DE UBERABA
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particiPou
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Certificamos que

da Jornada Ped

Jussari'Ba, nos d

Marilia tos Sousa
MuniciPal de Educação

agógica 2A25, reaiizada Pel asecretariaMunicipaldeEducaçâode

ias 19 e 20 de fevereiro de 2025, com carga horária de 12 horas'

.-'ÊJ^§n
NIaOií f ticia Santos Alves

Diretora da Educaçâo Básica

cristiang#ffotüomes
cootO*n"oot, Municipal de Educaçáo

: Ià{'9.Hií
, i niue,ciPtt de

;ffidawmç&
,lal,tr.rlqx(t lí *

# # # # # # § d # # # # # § # # ff,#;

(J



Certificamos que GILVAN FERNANDE§ rticipou com aproveitamento do curso PROGRAMA DE

CAPACITAçÃo A DlsrÂNCn PARA G - PROGE§TÃO, na qualidade de cursista'

prornovido pela Secretaria da Educação do s do lnstituto Anísio Teixeira -'lAT' no

carga horária de 300 horas'
período de 08 de outubro de 2013 a11de

17 de junho de 2015.

e

Lima Ramos

Formoçõo
Educocional

üCirü?3

da Bahia ,

I

Nildon Cados Santo§ Pitombo
Díretor 6erol

de

\



whâ^lJRci{k w*wcl' 1HÉ:ffiÉ'.!ê

Declaramos Para 0§

DECLARAÇÃO DE PRESENÇA

devidos fin§, que o(a) Sr(a)

inscrito (r)

enoRGno
do rrunicípio associado

nô CPF sob o no

função/Cargo

{Fórum Regional de

/Búia, compileceu a I Jornada Pedagógica do

§ecretáriot de Educação). Com o tema: Direito a

Educ*são - deeafim do planafemsnto ê dc gstâo em tsmpoü de (póa)

pan&mil, realizado no auditório Paulo souto, na UESC, localizado na BR' 415, Rod'

Itabuna-Ilhéus, no dia27 de abril de2022'

Itabuina (BA), 27 de abrü de 2022

ú(-\,-'-r--\-
--\",h>frRú?*,.

Lrriano Robson Rodrigues Veiga
SeçrctáÍio Exocutivo AMURC

(OtrrsóRCtO DE D[sÉrYotYtMÉttTO SUStrrÁvn pO remrô*to uTOnAt §Ut- CD§ UTORAI §Üt

Ruc Alnlrrnto Trmredrrê {0§ ccrtrq ltrbuoe- B*tlr CEP: 45'6{X}'I3O' Fonc: (?3) 3ó13-§l i4'

CltíPJ: 1&á08,2?{/{ml-'3 - E nrt: cdaHtonlml@gmrilcoa

l

ilüúü?''

-!

I

'.^.'iü.{.'i'f;ll .. I i,-:.. ..' r",+



ATESTADO

Atestamos que

participou do evento: FORMAÇÃO CONTINUADA TERRITORIAL DIRETORE§

E$ÇOLÂRES E COORDENADORES PEDAGÔGICOS, na qualidade de çursista, nos dias

1g e 1g de agosto, coín cârga horária de tí, L , promovido pela Secretaria de Educação

do Estado da Behia através do lnstituto Anísio Teixeira ' IAT'

Itabuna, 19 de agosto de2O22

. :#*ry'*t,
ilrsdlln€ il:ir'" ;"ê"'"'

DríetC:a
NTÊLi: lrÀ:;i;'r''l
Mal 745'l':';' '

üü[tÜ?;
t

t -,?



Atestamos que

CEF:4Í 2il-i$
- Satvador -

ATH§TADO

- 2A22, na
promovido

.IAT

.IAT
- Braeil
gov bÍ/

participou do evento: lt FoRMAÇÃo C0NTINUADA nE TÉCN
quâlidade de cursista, no diâ f,S E â?lüSE$?2, com caíUa de í6
pela Secretaria de Educação do Estado da Bahia afavés do Anísio

Satvador, 27 de maio de Zü22

Rrvísto
Egtrade da Munçoca, s/n -

- Te{.: 6$ í0xx711 311ÊS000 I

i) ü&ü? TJ

XE
IE

I

Thiciana Santana - Técnica Responsár,fel

I
Í

,
I

I

I



Jat ffiffi,
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I{UCLEO
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DE ÊDUCÀÇÀO

lrrstrtilr.(, À,1,!
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ATESTADO

Atestamos que

participou do evento: FORMAÇÂO CONTINUÀDA TERRITORIAL DIRETORE§

ESCOLARES E COORDENADORE§ PEDAGÔGICO§, fiâ qualidade de cursista'

nos dias 02 e 03í06I2ü22,com carga horária de t§ horas, promovido pela Secretaria

de Educação do Estado da Bahia atravás do lnstituto Anísio Teixeira - IAT

Itabuna, 03 de junho de 2A22

ir{t

s."$

6,ÇtvERl-lc)
DÔÊ§TADO

NÚctro rrnntroRlAt or rouc*çÃo - iITE 05

RuaRuffoGehlo00lZ'Ceil§o'ltebu*a-sahk$resll
Tel.:(?3) 3617'6990 e'mail nte05(gaduooo'bl'5w'br

i) 0 t,i3'? i'



#
CERTIFICADO

( ) lrun.l$ Naci*nul dc l)cserrr .,lr irnüntu rlu l:ducilçürr

ccrt i tica tlLlü

GILVAN FERNAT{DES FER.REIRA

titlllcltr itt () ctlrh()

("oi\r pl:.t.ÊNC't Âs BAsr('Âs - p()l,i'l'lc.\s Pi'BI.l(',ts [:

I..l N,\li('tr,\§t E§',r1.; DÂ E,Dt i('.,\('Ã0 B.'i§l("t,

tto pcriotlo tlc 17l03l2l a 28/A4l2l '

ctltll cilrsa lttlrririn dc 6{l ltorits'

Brasíli a,15 julho 2AZl

hkUbJBo654
llarer:ln l,tllxs du llrlnt*

[lr.ttlt'llIr' ilo It\ I ]l

üC[,ú'i3
6

Y
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TRIBUNALREGIoNALELEIToRALDABAHIA

DIPLOMA

O presidente da t! lunta Eleitoral da 28r Zona Eleitora-l' no uso das atribuições que lhe confere

o artiso 215 do Código tf"ntJitã' ";+ 
zaz ot 15 de iulho de 1965)' tendo em vista a

p,àài.-.-.iã;0"'d''i#::íT:i;ii::íS.':5;:XT:'"de2020'nomunicípiode

2o SuPlente de Vereador
a

GILVANFERNANDESFERREIRA

Ereiro(a) pero ,5TLTJ*3fli:.Hl§.i:?k5'^T,'á.Y3in§Hl:iã::iais' 
do totar de

iTABUNA, 24 de JANEIRO de 2023

luiz
da La Junta Ele itorâl da ZBa Zona

Presidente

üC[rü7ü

I

\
I

\



tr
CHRTIFICADO

() [;u,d* N.r.i.n*l r.rc l)esürrvoll irn*nto da lirlucaçi"itt

certitica tltlc

GILVA}{ FERNIANI)ESFERREIRA
collcluirt () ctlrs() 

r

PR()GII.\}lÀ l{,tCl0tiÂ1, D(} l,I\'R() I)II),\.I.1(,(}"

tto pcriotlo tk: rcl\3l22 a 30104122^

c()llt §argil lturarin tlc {{} lttrrits'

Brasilia ,26 agosttl 2022

M?KITlNYYA
IIaFcelo LrlPt's tln ltrlttltl

trl*'l*.i,.:tt!,' ,io' I \tU

üCiiü8Ü
i3&
:ãiõ



CHRTIFICADO
() I..undo Nauiorral de t)cscnr()lr inrerrto cla l:tlucaçiio

ecrtiticil qrl*

ILVAN F,EBNANDES FEBREIBA
c(ttlcltritr () cttrs()

pR()GR,\IIÂ DtlitlrlR() DtRt.'r() §Â t.§{"ol'À.

tto pu't'iotltr tle 16109122 rt 30/10122 '

ü()tll cilrglit ltcrúrilt dc Óll ltorns'

Brasília,4 novembro 2072

uDNrqqGkuE
llurcelo Lolxs tla llrlnte

lll. *1"!.'!:lr' i" I \l '!l

,

ü0ÜÜ8i,r,.fu



CERTIFICADO
() Ir**tl* Nacionll de 1)eserr'oll'irrrent(, dfi l:rjtrcação

ccrtitica tltls

c(ltlültritt () cur§u

PAR - Ohrns Públicrts,

rrtr pr:riotlt.r tlc 16111122 a 30/l2l?2'

corll cârgtit lttrrária clc ó0 ltoras'

Brasilia, 6 janeiro 2023

73x4sm0aCm
llurctltl Lolxs dt l\llttt:

Í\r'' irllttlr',,irr [:§[ ][r

ü00Ü8-
*'s
rí*

GTLVAN FEmAhip-E § FE&B.E-[RA



#
CERTIFICADO

() l;urldo Nacirrnill rlc tlesenr,olr inlrjrlto tlil litlucaçiitl

ur'rt i ticn qtlü

G VAN I.ERN ANDES FERREIRAL
üo11rl ltritr () ctll'5()

('H:ti§{} }.§('0LÂR.

rttr lrcritrclo de I 4lA5l2l * 2l 10617l '

r:otl't cilrgil lttlrltrtu dc Ót) lttlras'

Brasília, 15 julho 2A2l

ojoYPQuRqb
Iturmlo Lo;xs da ltrntc

['g.''i,li'l:1"" ,i,, I \l]f'

*,
tr rlc[rü83trffi}ffi



l.-,,,-.u<x- Ti-
Jussarl

TRAEAUTÂNDO COM ÂMOâ

DECLARAÇÃO

Declaramog para os devidos fins de Gomprovação de experiência na

função de Coordenador do Programa Pacto/Pnaic, que o mesmo trabalhou na

área durante o ano de 2013 na Secretaria Municipalde Educação. E concorrendo

uma vaga no Último Concurso Publics para preenchimento na função de

Coordenador, confirmo que o sro Gilvan Femandes lFerreira' RG 27'966"066-2-

SSP-SP. nascido em 09/06/1966'

Sem mais para o moménto, renovamos votos de estima' consideração e

apreço.

Atenciosamente

'1 -.

i ,r,'l -- ,'' -.i, -

r"séi&Ét'Ldia ruefitH&êi 
*

-"Secretária de Educação

Jussari-Ba, 02 de maio de 2016

!

ü0trü81

ffiffii#
,, : Êà{tollacionalPeta'''
Aii3§etilô(&c 1â kJôdê C*:iõ

r

ffi
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TÀe{r}iilil#i,cll Â${[$

Mff EÍTURÂ MUilMru DT JU§§ÂRI

Bltiu-sÊÀsi

Jussari, 02 de maia de 2016

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos f,rns que Gilvrn Fernendes Ferreirs CPF

No 405.516.955-87 e RC No 27.966^06ó-2 concluiu o Çurso de

PROGESTÀO - Frograma de Capacimção de Gestore§, no período tle

Z0l 3lZ0 14. realizado por esta Secretaria Municipal de ErÍucação de Jussari

- Balria com üarga horária de 270 hora-s'

Por ser a tleclaração acima expressâo da verdade, assino e dou fê

Atenci*saniente.

I
{

Secretária de F.ducaçào

!

il0[i085

§,[t{ffi úâ i ;i rd* ldaffi.r - 
-



?,t

'd', lfmÉ

CEffi,TTTICESÜ t

i. b.'Ê: tF l( iil"'1t')5 Â l',Àt"t Il''"lírA('ÂíJ \f*'
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cortifxea-sr çrc Grx,vâN 
'EBNâ*DES 

*"ERREXRÀ participou cotro ouvinte na

x JoBIIâDA eudngoorcâ * '*m*it.a^-â§rn'/troRs[c' 
açao do Prograrra âgtr

1S - Fórum dc secratariae da Dace"r"i'i**nio Econômico c dc

âgrieultura c-Í,órrun ac ac;istência t""i;l-tiiri""da na LESC' am 27 da

abríL dê 2022' ";;-;;;;; 
horárra total dê 08 horag '

FlihCI

iç*.o Merrdes ta
açâo cl'l Açáo
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certificamos que GTLVAN FERNANDES FERRETRA participou com_aproveitraalP-!?(:)

FoRMAçÃo coNlNUA;l i,ÃiiÊiíu]Ée iÉcurca súe eu REGIME DE coLABoRAçAo'

na qualidade oe eaucaaoi pà*"'ià" ptú-9::l1t"i'da Educaçâo do Estado da Bahia' através do

lnstituto Anisio Teixeira, no p"iiooo de 22t0212022 a g}l11t2D22, com carga horária de 80 horas'

Salvador, 10 de Abril de 2023'

luri Oliveira Rubim
Ditüoria G€ral - DG

uÚàt.-ffi GÉ Ere'Fl.di.dd@'6*dd!

lF.4,,HrrO'4@

r*:Hla^Í
Hdsoilwrrit*{i§

Dirstonâ d€

Samoaio Melo
Éxpennientaçào Educacional' DIRFE
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Certificamos que Gilvan Fernandes Ferreira participou. como

ouvinte do 5o ENCONTRO TERRITORIAL BAIANO DE

EDUCAÇÃo Do CAMpo, realizado nos dias 10 a 12 de maio

de ij023, pelo Programa Formacampo no Campus da

Universidade Estadual de Santa Cruz * UESC, cidade de

llhéus, no estado da Bahia & Brasil com carga horária de 30

horas.

I

Profê DraJ Ju*çsara Tânia Silva Moreira
DCIE

Representante da UESC

*', $ .'*

r,,i#/.."
Profe Dre ArT'dte Ramos dos Santos

6 E PEM DECC/DCH r L/PPG Ed/U EsB

Coordenadora do Formacâíttpo

ü0Úü83IJF B



,,i_l Jussari mrMCF|O

3..
ú.,1. r'§

di& ff'{{ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUS$RI
BAHTA , BRASTL

TR/\BALH^X0ú (oívl ÀMoÂ

BECRETO N". 369 12016

EllÉNTA: Nomeia os novos memtros do Çonselho

Munrcipal de Educação de Jussari - CMEJ e dã

outras oroMdên cla§.

fevêÍeirô de 200ô

RÊSOLVE:

AÍt. 1', Nomeâr os novos membÍos do Conseho Muniopal de Educação de Jussari€A'

que pêssaÉ a leÍ a seguinte crmposiçác'

TitulaÍ - gela Pereira Mendonça

oPREFÊÍTo[UNlclPAl-DEJussARl.BAHl,A'nousodesuasatíibui9ÔesL€gaisern
mnÍo{mióade com6 Lei Orgánica em seu 'Art. 208 e Lei Muniôipai 260/2006 de 15 de

Suplente - NadeÍ Mariano Cardoso

Otrlaentr3 das Eicolss tagnlclD.as
Irtulâr - Gilvãn Fernandes FeffelÍa

Suplenle - Ana Paula Vieira Cardoso

Corpo tlocênts dâ3 Escolas llunlclDalg
TitulaÍ - lvânête Novais dos Santos

Sudl,nte - Aurelinda PeÍ8i.a de Souzâ

CoÍoo Disccntê dat Ercole3 hlbtcas uuniçio4i§
ÍÍfr;-onelnácrãdoi Santos e h'one dcs Santcs

Suplente - Nalana Afues Mendonça e Gillrâri Nunes Bastos

Jussan - ÀPJ

ílular - Maàa AParecida Silva Rodígues
Suplente - ArleÜi Mãrinhô dos Santo§ Monlriro

hdinllcó8s Reliaiosas
ÍiiGffiz'net" Ol"*irâ do Nascimento e Amêlia Silvâ Gonzâgâ MâDiel

Suflãnre - úarcia Regina Gomes cle iesus e Crcüza de Souza Palmeira

Av Âgeror de Sôuza Barretô, 0

cNPl 13.657.9371C$Oi

1Jêstro, Fone/Íar {71} 3624-1485

-8ó. aÊP 45õ22{0ü , E-mail

00Ú09Ü

,l l ll'l l'li( ill Ài gtEvJw$vrYLn*rR0oct w

Ertá rrllsâô .nr!(ürl 4i ho !lta' $í$,vÚ'iultdl.bâ'lo'o09'tf m &ittdÔ' ci'lfrGâdo ICP.I3HA§|L
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Certificamos que

particiPou da Audiência Púb no MunicíPio de J ussarl o com o tema: ENTA o DE

PJI o
T,4S

EM ll
de cinco horas.

IV G E
Re alízada no dia 18 de

, / !' ' r':/
Antôni o Carlos Bandeira Valete

Presidente

setembro de 2009, com carga horána

JtissARI-BA, 18 DE SETEMBRO DE 200s

l+;ii 'r:'-
i É 

.r 
-,

()rleans nn*Jdâr'enhas dos Santos

I u See retário

i' ,. , t 
-

Gideon Oliveirâ de Cartalho
2o Secretririo

üCtrügi.
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1

CERTIFICADO
participou

da IV COMEJ - Conferência Municipal de Educação de Jussa ri, promovida Pela SEDUC-

de Educação, por meio do Fórum Municipal de Educação- FME, realizada nos dias 09 e l'0

de Dezembro de 2021, com carga horária de 12 h'

Certificamos que

como organizador(a)

Secretaria MuniciPal

Robério Fontes Maelbe da Alves

Diretor do Dep. de §ducação Básica Coordenadora tüftrnicipal de Ensino

dos Santos
Secretária de Educaçâo

ccr€€Êl

Jussari, 10 de Dezembro de 2021'

Lucimeire Matos da Silva $oarea
Coordenadora do FME

TprtÂr m t xxs h*:*Ê+t' '\'{*§l
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HUilTCIPIO Jussari

Sêía{êiía
29 de Janeiro d€ 2021

,9 - Ano - N" 2í09

§aíti,
GOVÉRNO OO ESTADO DÂ BÀHIA

PRETEITURA MUNIOPAL OI À'SSARI

6ÂSIN'TE DO PNEFEIÍO

D E C R E Í O N' 053 DE 27 DE JA'IÊIRO DÊ 2021.

Dispdê sobae a aoÍ{ra(ão para o cargo de
proMmenlo êm conlssâo ds VEE-
COOROENADOR DÉ JOVET{S E
AITULTOS, e da outÍas píovidências.-

O PREFEITO HJIIICIPAL DE JUS§ÂRIAA. E§TAOO FÊDÉRADO DA

BAHIA. no uso das atdbuiçóes que lhe sãg conÍendas pelo a,1.69, inÚses ll e Vll da

Ler Orgánica Municipâ|.

DÉCRETA:

An. 1o - Frca Nomeado o Sehhor G[vA FERNÂllIrES FEÊRÉnA, para exercer o

cargo isolado de provinento em c(,t}issâo de COORD€I{ADOR DE JovENS E

AOULTOS, Simbolo CC{3, dêvefldo assumií suas lunçóes apê prsench;das as

formalidades legais.

Art. 2o - Esie DecÍeto enha em vigor nesta data, reuoqindo os seus efeitos a 04 de

janeiro de 2021, ficá,n.ro revogado o O€€relo oo 1'l oublicado no DiáÍio OÍcial do

Munacipio de í2 janeiro de 2021.

GÁAHETE DO PREFETÍO flUI{ICPÂL DE JUSSARI. Estado FêdeTado da

Elahla em 27 de lanerrq de 2021.

Â TôNlo cARLos BÀNoERA vaLETÊ
Preíeito Múoicipal

Av. ÂgeooÍ de Soura BàÍíeto, Ol, Cêntío
cNPl 11.557.937/0001 E6. CEP 45522 (xX)

''l,ll

üCirü 3;
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SexêÍe.,Íá Ju3§er I
d€ áneim de 2016

?24 -AnolX' M 510

Atos Âdmín

lntereÊ§ado:

isúraffvos ::::4=#2#-'1ri:r:

Hfla*o ,nrn,a,PAr Dt ED'JcrçÁo DE 'lussARl-3A

CNPJ 14.896372]0001-52

SMEC - Secretana Muni@âi óe Educaçãr)

Assunto: Analise 9arà aoro\raÇáo dc Caiendário ÉscoiaÍ de 2016. nc

I Sistema MunrcrPat de Énsinô de JussaÍi-Ba-

de iesus

PÍoa,e§so: n". tOg- l5loo+ 1 5

PaÍecêt deR CJns€lho Aprovado em. 16 l12i21" 5 t'i{6 Cde-oiaoo

10 'JtÃ1t2

RELATORIO

Enüasado na LDB 9394/96 oriênta@s da UNCMEBq' RegiÍleíto iüemo deste

conserho, o píesenre do"urnênto ffi ú aprovaÇác e da ânárisê sobfe o car€nÍlário

Escohr fárnicipd para o Ano de 2616' cÕflíqnE Üí4F 0't2:15 6'1u6o 15411/15' solicitaÍdo

Cê Secre*arià o envio do Çalêndá{ic 2016' rBcebeÍn3s 3 ÍÍcsÍÍto Câ SecÍetaÍia M' de

Educação ãÜavés Co OÍici'o 279'15 daêcio de C8l12i15 o qual foi conigido e dsr'otvida para

âs devidas oÍovidências ê êm 10i1215 Íot íeceblCo poÍ este ConsÊlho em anêxo ão Cfdo

281t15

93941s:

$sÍôRlc€

A Comis§ão Esp€cial foÍmedâ para dêcr'rtiÍ e andissÍ o calendáríc letÚo do ano de 2016'

ât!-âvó§ Õa Portaria do CMÊJ 004i15' rea[zou €Éfiidos sobre o reÍeÍido assunto em pãute

ínencioÍados no ÍelâtÓrio âciÍna' paa a Educaçáo infantil Ensrno Fuodamental I e ll' e

ÍÍ,odaridarrê da E.jA a obrigâtsredde do cümpaiÍn€í:tcJ minÍmo de oitocenlas horas âúas'

distrhjídas em no miniír$ duzeÍ*os dias lelivos' Assim send)' consideraÍnÕs e§senciais âs

reflexÕes € sugestÕes pêúinel.les ãs assÚÍl'rÕ en} pãüiâ ,:orêo ãÍirrna o Aftigo 24 da lnB

t - ê caÍga hsária minima ânuâi seÉ de oitocentas horas distÍibuidâs

mÍ um tniniríB de duzentos dlas ce efelivo trába$lo escolar' exciuído o

i-ár* ,**,'"co uo§ exanes frne€' cuando houveÍ'

O calendáno do ano let'vo de 201ô Íoi íeceticlo por este Conselho e $l

Comissão en: CB 1 1 e 'í 4r1 2 com as sêEuintes obo*:ry: , .r

P!âcô Êui 8âÍôosâ i/tí --Centc -CÉP ÂJ'610'0m-n§sênadú

Ernail: cqreii;iu:'ar 'il '-- " -"' ' -

bÍnêtido a analise da

a.

..Éo crtottni x
og rr, 'rí0.or sÍ têÍvlocí c€nmcSoo rur-ERASIL

0C00 9,i

:, pírfÍ)ntín-!€ 'íU SIIB tt"lY\ry'lu§án
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Slxt+ÍeiÍa
2:, de ia.Érnode mrc
22§ -Ano lX - N.510

CME]

co({sEtiio MüNlaiÉ,ÂL DE EDUCÂçÃO DE JUSSAR,-gÂ
CNPJ 14 896377.10001 -52

o periodô ca Aco,lhida Pedagogirs que serê de dois cias: 11 ê 121ü2ií6 r,âo s€í-ã{r cor,tados
como periodo têdvo, âpena§ os qúê e§tivarcín oiÍetamênte mm G dtnc, as aulss iniciârão
eÍn 15/02,/1ô e Írnelizaú eÍr 09i12t16.

cursos de Fonnaçãc contiruadâ para m profis*onais Íia EducâÉo durânte c ano ietivo
conÍoÍme açõBs oo pAR e planeiarnefllo da seíTeieria e Escolas deveÍão aôoíltscer de
íorma que não árarapa,he os dias ieüvos corn o aàJnc êm atendirnento a Lei do pisô no que
se refeÍê a 1,'3 da hore âüyidade dmiicadâ a estud§s. AC e üJtÍos

obssva-se que não eriste nenhum s:ábeco íeüvo pc, decbão âbsoruta deste coflsarho por
não havêÍ frcgüÊn,â -aê alunos. assir:l cG.iic ãüsCnc,ã iÉ úanspoÍtê para os rnesmos. Este
êalendário letivo possui 200 d,âs. valê Íessanar que o mntrore do cumFriÍnento oos cias
tetivos ou cãrga hoÍária é de resDcflsabilidade Ca Esmia ãtrarvés dos gêstoÍes.

A Educação rnÍântü pÍecisa cumprir o§ 200 drâs letivos ccr,fonne a Lei mencÍonãdâ âcirna. o
Mais EducaÇao, por so hatar íe um prcgrama rão íot insorido no Calendário porque o
Municipio oê JussaÍi íez a adesão a Educaçáo de Tem@ lniagrs,, diante da exposto. rão
temos â confirmeção ca S€creiai€ do Íuncionameírio cc ÍnesÍr6.

coNcLusÃo E VOTO DA C0t{Ís§Ã0

o cuÍprimeflto do careíldáÍi' êscoraÍ ê o,brig,tôíi. e necessário coíúofme 8s Lêi§ ügêntes.
sdicitanns o empefiho da s:ecÍÊtaria M de EduceÉo e lodas âs instância§ g,vemâí,,êntâis
po' ser 20rô ,,, ano 

''iitico 
ebitorar Municipar, já que esse pfoesso rêguêr escorâs ,rm

dia antes e gerelrÍ!ênte um dia após e êleiíiào e não hé aulas. fato históÍico e relevante em
nossa e denub oidades do país. srérÍr dâ riberaçao de pí.fissionab para @nc.ríeí a0 

'leitoel€|itoral ê aos que irãc traôalhar â seív()o.

Fci sugerido poÍ este CoíÍrissáo oue ô diâ do EstrrdâFte {11 de agso) Íossê transrêrído
parâ o dia 12108/16, pâra que nâo haja preii.rÍzos no núrnero de aübs pâre o§ atunos. iá que
êstê diâ recâi nuíná quinta-"rdra e acatêdo pera secretaria conforrne calendário.

os ferEdos trabalhado§ [g dê rnaio e 7 de s€reÍ!Éro) ?ue sãc c.ontados dcis dias teúvos
deveÉo sêr âssinadc dentro do ÍÍ|estrD nrês ou acrescicc no final do arE lêtivo

Praça 8ui 3arbo5a, s,nt - Cent.o -ctp: 45.610.000-JussarÊBáútià

CERTIF At' YHZC'HpqaCGRGVRZRUÍ+W
ã3tâ êd$ã0 

'íEontÍs-s€ 
nô sits ftytív iusóâÍi Hkrcíg of em s6Ívi(br o§rtif€do rcp-gRAS[

00ú 095



Senajera
29 êe Janeiro de m16
2â - Ano ÍX - ll'510

Ír,aaa--lüu§§6! l :-.- , .l;rri'*

CMf.J

coNSELi{O MU NtC'p AL,}E EOUCAçÃo DE JUSSJqRT -3Â
CNPJ't 4.896372,'úü0 i -52

No enlaito. paÍa o curnprinenio legal e legitinrc dc calandário escobr Àfunicipai, é

neessário: cornpromeiJmento. invstiÍrEnto. planejarr'rento e &cbão politica firme e
visionária da irnportâricia da cuarÍidade e cual*jade ria educação, mrn parthipação da

sociedade, govêrnc. famÍlia, g*tores (as). proíeasores ias) e alunoo ias) Em face do

exposfo. ne§ts e enr :v.ltrm Cacufi€ntÉ do Consehü. lduniipal rle Educação de Jussari,
soÍno§ favoráveis pda aprcvacão do presente Parecer çcnforme o voto da relaiora.

Jussan - Bahia. í6 de iezernbrn de 2015.

ll ar'ra" Apa..rwíd* 5 tlxü"" f< *a.r'-gü,e*

PresiCenia

Comissão: "Amelia Silva Gonzaga Maciel

Arleth irarinho Cos Santss Monteira

Gilva n Femandes Ferreira

lvarlete Noveis doe Sactes

Marcia Regina Gsmês de Jesus - Reratora

Praça ftuí Beíbüsã, §y'H - Centro {EP: 45"610.S§-Jussari-Bahia
E xail: í:..15erhoirssãr: Ê qAif Çü.i:.::rt-b:

üIG{TAL I.{Y}43CIIHÊHI:C*RGVRZRUT+W

Êsta s{ricáil ení)í}t'itr*-,§s nn BiüÊ ân.tâff iírssârí h* it} rrÍ,ff ttr Çín *ârvidor oprtifieerlr: IOF-BRASlt
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I ú

iário Oficial do

NilUNTGI
Prefeitura MuniciPal de Jussari

a-se no 9!e 'Jv\rwv

Prefeitu ra Munici al de
Jussari publica:

o Parecer Conclusivo : n"' 03/2015 - í0812015'

. 'nããrçã. 
cME No oganors - Renova a Autorização por 04 anos'

retroativo ao ano o" zóiã' à Escota tvt. Antonio Feneira Nobre' na sede

do municipio oe .r'"JaÀ'- Éa' ' funcionar.ministrando o curso da

EducaÉo Básica: E^tino f*Oãmental de Nove Anos' Educação de

;;;"^d 
" 

Aduitos e dá outras providências'

505zAiOüút*

Fsse municíPio tem
lmprensa Oficial-

À Lei ÊrlBti $,e l{x.lo Basloí
puclique seJs âtos no scr' \Eiclo

orr ei il.lÍa qLe it PoPU aÇâo tcrlla
acc55^) c Sllit gu:stào s'eiô

'i'dÍ':PAÍeírte e C A'A'

Â ;rr1pír:r)sê Oficiâl cíiât'â àIía\'/es

r:e Ler,,.;.r'rrcre e;-se Í}diJ€l-

G*ác Tíã,rspãíeÍae e cÔn§oàÔcra hmpa

lmprcnn Oflclal
da Mun'rcíPio-

Editor Ass CoÍr\rnrcaüáo
Ín r{ 01

0 0 [i0 9'i

t
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Jussart ilu}{lGlPlo
Anc Vlll - No 505

de 20i5
2

O'tint&Íer.a
26

AÚoS Administrativos

CMfJ

coNSErHo MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo DÊ jussÁBt-BA

cNPJ 14.89872ym01-52

,"t.r"tíoo, tt 
"tã 

rvrunrcioat antonro çerrerra

Arsunlor qeno'ràcão de Au toíizaÉo Pêra f uncionarnen to cc, Crrso de aducãcao Básica - [tapâs de Ecuca(ão

i 
InÍanlil, En§ino Fundômentâl I e Êducãção de Jovens e Adulbos - EJÀ

Reiatof?: amália Silv3 GonzaEê M

, Píôcesso: nç. oo3/201s - i08/20it

PaÍecer Cooclúsivo N9. 0031201§ lho Plêno I Aprolrddo em: 11/1V2015

de 2O13,

'13108í15 - entrada no CMEJ:

1o/ogl15 - D€voluçáo á Escola para adequação dos itêns coÍrigid6 no PPP e Rêoirncnto

lntemo:

O?1Oi í5 - RetoÍno do PPP e RegiÍi€nto lnleÍno ao CMEJ;

05 a 23110, 03 a 06,'11i 15 - Visto. Carimbo' lettuÍa e c8nstruÉo dG docrjmênt6 pela

Relatora e CoÍnissáo d€ Estudos:

1/U1012015- ârÉlisê do Regimento lnteÍno;

09a1lj11115-análisêdoPPPeaprovaçáodcPaÍÉcereRêsoluçáopêk}CMEJ;

I - RêlatóÍio:

A mântenedora das Escolas Publicas Municipâis de Jussari Ba a^sabef' a Prefeiturâ M' de

Jussari, atíavés de seu 'ep'ese 
ãül;9;'l' ; s€nhor wâlnio RibeiÍo Muniz' Exm"' Sr'

FreÍeito, que atravê do ç"urot o ênr'*titvan Fêmandes Fensira' Diretor da Éscola M-

Antonio Feírerra Nobre' sunscreve Éâ"n#no e Termo de Compromisso (ís' 02 e 03)'

dâtado de 13/O8i1s, soticitando , ttti,iãÉ" c" autorizaçáo da escola em questão' serdo

todo o Proiato Poritrco Peoaqõiü ãncaminhaoo ã ese Ct'tE pelo Oiretor do

L?i*i*it*lt" o. Énsnc. ptra-õàãenioora' a santrora LÚirÍBire Mâtos da silva'

A Escola M. Antonio FenerÍa No5re' situada a Avenida llab-Lna 
^S/N 

CenÚo Jussari-Bahia

ã^r-iliã,âó;àãiô-úio+ " 
*oieo ão Éorà""n* n' 2e3loe54 e_ imtituiÇáo putricâ dê

J*r*,'írãüár-úi" p,ereit,'^a utin*'pal de Jussari' CNPJ 13 657 937/m01-86'

Ônr.r:êssÚlemaor.yJmdeenradaparaíegBt.on.'oo00G15eprotocoion".000Gí5'
;Ãilrl"d" ;t";esso n'. 000-15 tendo a seguinlê tramilâçáo'

26 e 27íffii13,25N4 e O5t11i14, 05 e OUOS' 29/07 e 25109/15 - Visila§ na lnstrtuiçáo para

nãrãç* Ã i"0", * ^p""t* 
oo processo de renovação de autoÍizâçáo iniciado no ano

ll - FundaÍ!ênt8ção:

A Escola M. Antonro Ferreirâ NobÍe, êxisie desde o ano de^1€1t e !êve sêu pÍimeiro Alo

ioá;;;rn1;úrgs4, atÍaues ãa Lei Municjpal n" 1íog4' DenoÍÍÍlação da Escola e

Íta(, Rui 8aÍbosa, S/N

Eínail:ccn
-CentÍo -aÉPr 45 610-0CGJú55aíi'Behiã

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: OP lrlCS*n PVÉttGlZOtt-LPWn

io or§ br ê,n !ãrvidor c{flm§edo ICP'BRASIL
t§tâ êdlÉu átlr§ntrá-BB n§ eitB' Y'{Y!v'lu§êsd bd

ú0ti033
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ouintajeiÍa
26 de Novemtío de 20í 5

3 - Ano Vlll - ÍS 505,-lussari

CMTJ

coNs€LHo MUNlclPAt DE EDUcAÇÃo DE lussâ'Rl-BA

CNPJ 14.8963720001-52

oêoois o Decíeto MuniGpaj n . 192'94, sendo este' o Ato-de- 
^Cnação 

AutorizãÉo po-Í quatÍo

::#";#: -õ 'É;i"rãi 
oozaooe e Resotuçao 021i2008 Eslas. sâo norÍnas que nao

ffi:;.";;;"ü"üÃ,-pti*ipanãnt" qu'nàà trat"-t" co periodo de cÔnvalidação de

estudos redizados-

consta dos âutcs de verificaçâo pÍévia (íIs 254 â 260)' que a scola êstá instalada em

;râ;p;ó;. ;;-*; ooas intt"r'çoes' ptt"i s;rúo finalzar a.úIrstrucáo do íe'eitório trocâ

dos tanques. que arndâ *o o" 
""ii'niàl 

t"hci-áção iá Íeit'a atraYes dà oficio o Parecer do

Relâtôrio de veíificaçáo píévra, * tã'àiautf' seginoo a relabía que analisou esle PÍocesso-

À]"!utri"ãã pássui àxirntor em tocat adequado' mas não houvd formação para o manusero

;"* l#;;;;n; oã 
'escota. 

o oii*toi àirurn Fêmândes Feíreira á autorizado por Este

É"#;il;, 
'-r; ;v;+"ãú q,u üÃt'ãrn era aúcrizada inÍoÍÍnou que foi de6ligada da

;rnç"" O S"""*tatio Escclal' também está autorizado'

Seouindo a análse. iemos a ãíea âdminisirativa construida com ressalvâs devido às

"ióen"ira "t 
ri.. E. ccm a docurnentaÉo constata-sê que:

1- O PK*rto Politico Pedagógico: (fls CB a 39) Apre§ênta oíganizaÉo euriollar

subdivrdiíjâ ", 
pru*upo'tcÀ organlzaqonais e principics cuÍiculâres Deüne a

.ai"-atã Je auatiaÉo oo nln"oimr"ro. matnaes curÍiculares, planejamento dos

ã.1,*úãi. da ccolâ para o deseírvclviÍnent'c do Píoieto Pedagógico' Vâiores e

Calendáío Escolar.

A lnstilüÇà iá ÍnelhoraCa mnsideravelrnente em relaçá' a Aces§bilidade' mas ainda

existÊm requi§tos a seÍem garantidos' 
'ÚnÍ6rnê 

a Lei 10'0qa/20o0

Oe âcordo com as vFtlas Íealizadas e conversâ com os profissionais há uÍna

necessidade de Íedizar o retãrço escolar no inic,o do ano lalivo. apêsaÍ da estaÍ

acontecendo o Programa Mais Educaçáo'

Os üêssuÊostos do Píoieto foram delinido§ e contextualizados denDnsÚardo

hannonia êntre si_ os oqeli'L evidenciam intenciônalidad€ com a preocupaçáo em

desenvolvaÍ corÍpetênclas e habilidades ineÍentes aos edLlcandos.

Os conteúdos apresêntam-se eslruturados para o ensino de nove anos e tianüém para

;;;;;1ã-;tt-"i;án" t p'ourt* -- ÉJA' aléÍn da preocupação coÍn os alunc com

nec€§sidades educaciona§ 
"up'"i"i" 

i'u,ioo" nas turmas. regu|ares' e É9 haYSr Í,'â

Éscola, o trabalho e* r,_rrno oíÃio uo de auta na sala de indusáo digitd, desativada

anteíiormente.

2. A PÍoposta CuÍÍiqrlaÍ (fls 19 a 204)' parte inlegÍante da Proposta Pedagógica'

dêíine obJetrvos gu"'t J especiíms' conteudõs poÍ componente curric,t,-tlar'

à*úorogL " 
põ""uit*toi'de avaliâçáo para o Ensino Fundament'al e a

modatidáde da Educâ-cáo;;l;;" u aarú*. segrnento l. os Plams dê tÍabalhos

do§ ano§ de 2013, ZOra u ãu"i discrimina os ptocêdimentos didáticos e pedagÓgico§

em suã PÍcposta.

3, UatÍizÉ CuÍÍiculâres (ns a9 a 69)' êncontÍaÍn-se aprovala conÍorme a LÊgislaçáo* 
;9;;;,-rt""J";ô as n'esoluçoes iNBcEB 00zr98 ê cMEJ 007/2006 e 03712415'

4. corpo Tà:nicos Mmini€tÍativo Oocsnte e Funcionários (ns' 205 a 253) Sáo

habilitados, n* t",,*]S- di LeE§lãçâc vigente' apÍesentando docuÍnêntaÇão

coÀúoaoria coooizenle com as sêíes que lecionêm ou cargos que ocupam.

Praci Rui gàíhosâ, S1N - Centto{fP: 45 610 000-jusserr tuhiã'

Email: 'cttc 
l'Ê:i'ss;- €-vãl'l toÍ-ê:

CERIIFICÁÇÁO DIGIT ÀL OPSUGS+RPVBNGÂZOILLPWA

âr bá io (1rE tlr êm 8êNi.Jor {',Ertificado ICP-BRASIL

00tr03i
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Jussari
ount+ÍêiÍa

26 de lüovembro de 2015
- Ano Vlll - No 5O55

CMEI

coNsFLHo MUNlciPAt DÉ [DucaçÀo DE JuSSAR|-BÁ

cNPJ 14.896372/00c1-52

S/N, CsÍro. JussaÍi-Bâhia. CNPJ 03 180 466/0001-04' é.lnstituição de Ensino

É;àld. ; i;;;ãt ministranoo- o cuú da EducaÉo Bá§i6a - Etapa do Ensino

Fundaíneíltal (1". Ao 5"' anosl L Eoucaç:o de Jovens e Adultos- -- EJA' devendo o

""-úiãúãrãio 
da Ensino observar as'p«rdeÍaçóes e recomendaçõês constantês

destê Parecer.

b) Aprove o Regirnenlo lnteÍno'

c) Convalide ê§tudos realizâdos no perlodo de 2009 a 2014'

d) Valide os e§tudos realizados no periodo de 20'13 a 2015'

.k1ssari-Bahia, 09 de novembro de 2015

Amêlia Silvâ Gonzãgâ Maclel

RêlatoÍa

cons€lheiros: Gilvan Femandes FeÍrêiía

Gilvan Nunês Ba§tos

Jozinêtê OlivÍ)ira do NascinEnto

Márcia Rêgina Gomes dê Jesus

lúâria dos Sanios Nor'ães

lvanete i'lovais dos SântG

creüa de Sotrza Palmeira

Raimun& Maia de Jêsus

Mana ApaÍecida Silva Rodrigue§

Presidenlâ

PÍaça Rui Baíbota, SrTi - Centto {iP: n5'61o'OCO'IussaÍÊSahiã

Email: :.j--".: J'-:séi , n-:. (oí-':.:'

cERÍIFICAÇÃO OIGIÍAL OP5UGS { R PVBNGÂZDILLPWA

E§tâ cdl§ê6 §nc§ffig'ro flo Ctêr wrv$ lu,i'ltl üô io org br êm §rvidor c{dttcâdo ICP'BRASIL

00ii10 0
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Otrrmaierra
?6 dê Novembro de 20i5 Jussari

CMEJ

coNSELHo MuNroPAl DE EoucÀçÃo oE lussARl-BA

CNPJ 14-89637?jm01-52

RESoLUÇÃo cME No 038/2015

E[ronte: Renova a ArIori:âção poÍ 04 anos, retÍoatiYo ao ano de

20-í3. a Esoola M. Arüoílio Feneira Nobre, na sede do municipio

de JussâÍi - BA, a funcimar ministrando o curso da Educação

Básica: Ensrno Fundarnentâl de Nove Anss' Educaçáo de Jovens

e Adultcs e dá outras pÍovidências.

,r

MU'ÚrcIPIO
ô - Ano Vili Msos

o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' no uso das suas atribuiÉes que lhês

*nt"i", j Resc{ução CME'' 00112006 e OíY2007 ê Rêgimento lnterno' as diratÍizes

àAunOas da LDB e t-endo em vista o PaÍec$ Concl*ivo n" 00312015. €xarâdo no Processo

CME n'00$1í108-15,

RESOLVE;

Art. 1' - Autorizar por qualro anos a parlr dâ ApÍDvação desia ResoluÉo' retroêtivo e ano

a"'zorS, ã g..ú M. Antonio Ferieira Nobre. situâda a Avênida ltabuna' S/N' Cêntro'
jr""í-ijrt i", CNPJ 03.180.466/000Í {4 a tumionaÍ ministrârdo o curso da Educâçáo

áã"io- gt p" do En§ino Fundamental (1".Ao 5' Anos) e Educação de Jovens â Adt^{tc -
ÉJA.

Art. 20 - ConsideÍar lêga,s as Ínatnzes curriculaígs aprovadas conformê a Legislagão vigênte'

Resolução CMEJ 037 n01 5.

Art. 3" - Aprove o Regimenlo lnterno-

AÍt- 4o - Convalide estudcs realizàdos no período dê:009 a 2014'

Art. 50 - Valide o§ estudos realizados no peítorio dê 2013 a 2015-

Ârt.ôÚ-Dêteímin3ÍqueasecÍetariaÀfunicipa,daEduceçãoecoÍTpâílhe,ltscâiizeeadote
pÀriáe*ir" no que lhe compete em rolâção à Escola com bas€ no Paíecar CMEJ n"

003/2015:

Ad. 70 - Esta Resolução êntra êm vEoÍ nâ dâtâ da sua publicação-

JussâÍi Bãhia.09 de novembÍo dê 2015

:t"lilrut :4.ptli'ect.l,l .s. &r]druue-§ Ame(tt 5. \;onza4a nla/:ie[

P.e(idente CM:J vrcê-Prêsicente CMZ.I

Praça ioi Sarbosô, S/N - Centro -CtP: '15.6lo.C00,:lssàíi_gãhra'

CEFTl DlclTAL. OPSUêS+RPVBNGÂZDILLPWA

Ertá Edlçàó êhcontrâ,i€ no ítü wt^lw iuüÜaít bà io,Ôf§.§i eí}1 Êfvldor cÊÍtiftcaôi lcP'BRASIL
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FUNDÁCÁO
MARIMBETA

FUÍ{DAçÃO MARTMBETÀ SÍTIO§ DE riÍrEGR çãO DÂ CRrÂrçA Ê DO ADOLESCET{TE -
Ftr,tSICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No 000010 - 2025

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA

NA COORDENAÇÃO DE SERV|ÇOS EDUCACTONATS DE

QUALTFTCAÇÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM STTUAÇÃO DE VULNERABTLTDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAÇÃO MARTMBETA DE TTABUNA (FMSTCA).

SoLICITAçAO DE DESPESA

SíEos de Integração da Criánçê € do Adolescente - FI"ISICA
(Fundaçâo Sítio do Menor Trabalhador dê Itabuna - Nomê modificado por Lei t{unicipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2OO1)

Av. FYincesa Isàbê|, no 678 - São Cãetano - CÉp 4S.607-Om - Itabuna - Bâhia
FonelFax]' (O73) 32LL-5L2O132L4-639O E{aiÍ: marimbetacomprâs23@hotmail.com

CNPJr 16.236.457I0OOV30 CNAS:28-976.002215/93-11 lírs..Estadual: Isento

ggi;líj+



FUNDÀCÀO
MARIMBETA

rUÍ{DAçÂO T,TARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIÂI{çÁ E DO ADOLESCENTE . FMSICÂ

Itabuna /BA, 28 de Maio de 2025

SOLICITAçAO DE DESPESA

Ao Setor de Contabilidade
Encaminhamos a Solicitação de Despesa abaixo:

JUSTIFICATIVA: Diânte do exposto, solicito a Reserva Orçamentária para FUTURA CONTRATAçÃO DE

EMPREsA ESPECIATIZADA NA COORDENAçÃO DE SERVIçOS EDUCACIONAIs DE QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL

voLTADos PARA JovENS EM srruA$o DE VULNERABTL|DADE, AcoMpANHADos Rrm ruruoeçÃo

MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA). No PERíoDo Do ANo DE 2025. A solicitâçáo do que se trata o presente,

é extremamente nêcessária por tratar-se de uma ação dê profissionalização, para atender os bênêficiários do§

programas sociais e famílias inscritas no Cadastro único, considerando que o cadastro único é um mecanismo

de identificaÉo de famílias em situaÉo de risco e vulnerabilidade social nos municípios.

Solicitante,

Carlos Alberto Almeida de Sousa
Depa rta mento de Compras

Av. Princesa lsabel, ne 678 - Sâo Castano - CEP 45.607-000 - ttabuna - Bahia

E-mail: licitarmarimbeta23@holmail.com

00c iü;

Unidade Solicitante: Compras
Responsável: Carlos AlbeÉo Almeida de Sousa
Número: 04512025

OBJETO: FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA COORDENA$O DE SERVIçOS

EDUcAcroNAls DE euAlrFrcAçÂo pRoFrssroNAL voLTADos PARA JovENs EM struAçÂo DE

VULN ERABILIDADE, ACOMPANHADOS PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA}.NO PTRíOOO OO

ANO DE 2025. O Valor mensal do presente contrato é d€ R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) MENSAL E DE

R$48.000,00 (QUARENTA E OrTO MrL REArS) CLOBAL PÉrO PEÚODO DE 06 rrrESES.

Solicitamos que seia indicado a unidade orcamêntária Dara tal contratacão.



HARIMBETA

FUNDAÇÃO MAR|MBETA SíilOS DE TNTEGRAÇÃO DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE {FMSICA}.

Itabuna lBa,28 de Maio de 2025.

DOTAçÃO ORçAmEilTARIA

Ao §etor de Compras

Unidade Sollcitante: Compras
Responsával: Carlos Alhrto Almeida de §ousa
Número:028l/2023

oBtETO: FUTURA COHTRATAçÂO OE ETPRESA ESPECTALTZADA ilA GOORDEXAçÂO DE SERVTçOS
EDUCACIOilAIS DE QUALIFTCAÇÂO PROFTSSTOHAL VOLTAOO PARA JOITEHS Én SrUlÇÃO DE
VUNERABILIDADE, ACOPAHHAOOS PEI-A Fundaçâo Harimbeta (§üoo rle lntegnçâo da Criança e
do Adoleccenbl - FtSlCA, no período do ano de ã125.

ORGÃO
UNIDADE
ORÇAMENIÁRlA

PROJETO

E

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSO

VALOR

2$ FUNDAÇÀo
MARIMBEÍA

2323 - FUNDAÇÃO
MARMBETA

2166 3.3.90.39.m r 500 R$ 48.000.m

Adrianna Batista de lesus
de Contabilklade

rrlrüy\tro À{âlsiü#tà tx flAüut{â írftrtlLlAl
!nu§q,*, iláihfta idtr{!4|rEa * ií*$i!l, Â§&h É*i*üaü **!ril ,ir§" tàÊ []r*l$rrd

EtP; riâ(l* rtil
Frrr/, kdt{rfi*rkrü[hgà*f úr*trtú* t rr.i!
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a FUNDÀCÂO
MARIMBETA

-" FUÍ{DAçãO MARIMAETÁ SÍrIO6 DE IÍ{TEGRÂçÃO DA CRIAT{çA E DO ADOLESCET{TE .
Fü§ICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No 000010 - 2025

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAÇÃO DE SERV|ÇOS EDUCACTONATS DE
QUALIF|CAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA).

AUTUAçAO

Sílos dê Integràção da Criança e do adolesceôte - FMSICA
(Fundação Sítio do Menor Trabôlhador dê Itabuna - Nome modificado por Ld Municipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2OOt)

Av. Princesa Isabel, no678 - são câ€tano - cÊp45.6o7-o@ _ Itabuna _ Bôhia
Foôêy'Fãx: (073) 3211-SL2O|32L4-639O E-Ínail: marimbetacompras23@hoUnait.com

CNPI: 16.236.457I0OOV30 CI{AS: 28.976.002215/93-11 rnsc, Estâduati lsento

il 0 [r ]" ü'?



a FUNDACÀO
MARIMBETA

FUT{DAçÃO !|ARIMBETA SÍTIO§ DE IÍ{TEGRAçãO DA EIAÍ{çÂ E OO ADOLESCEI{TE -
FMSICA

Aos 06 do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, MARCOS ANTOTüO DOS SANTOS,
Membro da Comissão Permanente de Licitação, abri o Processo Administrativo no OW2025, na

modalidade de Dispensa de Lacitação no,0O/2O25, tendo como OBTETO: FUTURA CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECTAU'ZÂDA r{A C(X)RDEilAçÃO DE SERVrçOS EDUCACTONATS DE

QUAUFICAçÃO PROÊISSIOT{AL VOTTADOS PARA .,OVENS EM SITUAçÃO DE

VULNERABILIDADE, ACOUPAÍ{HATX)S PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA
(FMSICA).Í{O PERÍODO DO ANO DE 2025., contendo suas peças integrantes em conformidade com
a lei 14.L33121, consoante autorização para a deflagraSo do procedimento, faço o presente registro e
autuação.

Santos
Comissão Permanente de Licita6o

sÍüos de Inrêgráçtu da criançâ e do adolescentê - FMsIcÁ
(Fundôção Síuo do Menor Trabalhôdor dê Itabuna - Nome modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2OO1)

Av. Princesa Isàbel, no 678 - São Caetano - CEp 45.607-0@ - Itabuna - Bahia
FongFax: (073) 3211-51 2O132L4-639O Eínàil: maímbêÀcompras23@hoünàil.com

CNPJ: 16,236.452OOOV30 CNAS: 28.976.002215/93-11 ÍÍlsc. Estadqal: tsento

ilci,iiiü

AUTUACÃO
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a. FUNDACÀO
MARIMBETA

FU DAçÃO T4ARII{8ETA SÍTIO6 OE IÍ{TEGRAçÃO DA CRIÂ çA E DO ADOLESCENTE -
Fr.{SIcÂ

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DISPENSA No OOOO10 - 2025

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAçÃO DE SERVrçOS EDUCACTONATS DE

QUALTFTCAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA}.

Síbos dê integraçâo da Giançê e do Adolescenrê - Fi4SICA
(Fundação Síto do Menor Trabalhador dê Itabuna - Nome modiÍicado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezêmbro de 2OO 1)

Av. Princesa IsÊbê|, no678 - São Côetano - CEp4S.607-Om - ttabuna -Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-5L2O/3214-6390 Eínait: marimbetacompras23@hoBnail.coÍn

CNPJ: 16.236.4571000130 CNAS: 28-976.002215/93-11 Insc. Estãdual: rsento

ü 0 iii',13

soLrcrTAçÃo oe PARECER JURÍDrCO



o FUNDACÃO
MARIMBETA

FUI{DAçÃO i.IARIHBETA SÍIIO§ DE II|TEGRAçÃO DA CRIAÍ{çÀ E DO ÂDOLESCEÍ{TE -
FMSICÁ

Itabuna - Bahia, 28 de Mab de 2025.

Da: Comissão de licitação.
Para: Assessoria Juridaca
Dro Wanderley Porto

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, Prccesso Administrativo no 00001512025, na modalidade
de Dispensa de Licitação no.00ü)1ol2021 tendo OBJETO FUTURA CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIAUZADA NA COORDENAçÃO DE SERVIçOS EDUCACIONAIS DE

QUATTFICAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS EM SITUAçÃO DE

VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS PEIá FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA
(FMSICA).,ilO PERIODO DO ANO DE 2025, para emissáo de Parecer Jurídico acerca da legalidade
e possibilidade de contratação direta, com a hipótese de Dispensa de licitaçáo, preüsta no Artigo 75,
caput e inciso ll, da lei 14.133121.

Atenciosamente,

tL
dos Santos

Comissão de Licitação

Sitios dê Integrdção da Giánça e do Adole§cent€ - FMSICA
(Fundâção Sítio do t'4enoí Tíabalhador de Itabuna - Nomê modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 dê dêzembro de 2OO1)

Av. âdncesa Isabêt, no 678 - São Caetano - CEp 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fon€y'Fax: (073) 3211-5L2O/32L4-639O Eínait: marimbetacomprâs23@hoBnôil.com

CNPI: 16.236.457l0O0V30 CNAS:24.976.002215/93-11 Insc.Estaduat:tsenro

ü0t,ii_ü



a FUNDACÀO
MARIMBETA

FUNDAçÃO T,UIRII{BETA SiTIOS DE IÍ{ÍEGRÁçÃO DA CRIA çA E DO ADOLESCEÍ{TE -
FMSICA

Itabuna/BA, 28 de Maio de 2025.

Ofício no. O45/2O25,
ASSESSORIA JURIDICA/BA
Att., Esp. Dr. wanderley Porto

Prezado Senhor,
A FUNDAÇAO MARTMBETA - STTTOS DE rNTÊGRAçAO DA CR|ANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), por meio da Comissão de LicitaÉo, vem a presença de Vossa

Senhoria para expor e solicitar o que se segue:

Encaminhamos a Vossa Senhoria para apreciação, Processo Administrativo no

00001512025, na modalidade dê Dispensa de Licitaçáo n". 000010i2025, tendo como objeto a

FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA COORDENAçÃO DE

SERVIçOS EDUCACIONAIS DE QUALIFICAçÃO PROFISSIONAL VOLTADOS PARA JOVENS

EM SITUAçÃO DE WLNERABILIDADE, ACOMPANHADOS PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA

DE ITABUNA (FMSICA).,NO PERíODO DO ANO DE 2025, ê no final para emissão de Parecer

Técnico acerca da legalidade e possibilidade de contrataçáo direta, com a hipótese de Dispensa

de licitaÉo, previstâ no Artigo 75, caput e inciso ll, da lei 14.133121 .

Assim, e diante da urgência em suprir a necessidade da lnstituição de forma

adequada, visando executar as políticas públicas de atendimento a criança e ao adolescente,

solicitamos que esta assessoria avalie a situação apresentada, e com base nos critérios de

oportunidade e conveniênciâ, adote as medidas adequadas.

Na oportunidade, reiteramos nossos sinceros votos de estima e elevada

consideraçáo.

Atenciosamente,

ir i,
trdcqrt*ilr\r

ôs Santos
Comissão de Licitação

Si6os de Integrâção da CÍiança e do Adolescente - FI'1SICA

(Fundação Síüo do MêÍlor TÍêbalhôdor de ttabu-na 
-- 

nome modi6cado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001)

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Câetano - CEP 45.607{@ - ltabuna -Bahia
FoôgFax: (073) 321 1 -5120 I 32L4-6390 E{nail : maÍimbdacompras23€}hounail'com

cNPl: 16.236.457lOOOV3d CNAS:28.976-002215/93-11 Insc.Estadual: Isento
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FUÍ{DAçÃO i,TARIII{AETA SfÍIOS DE ITIITEGRAçÍO DA CRIAÍ{çA E DO ADOLESCENTE .
FMSICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DISPENSA No 000010 - 2025

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAÇÃO DE SERV!çOS EDUCACTONAIS DE

QUALTFTCAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAçÃO DE VULNERABILTDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA).

PARECER ]URIDICO

sítios de Integràção dâ Criança e do adolescente _ FlíSlcA
(Fundêção Sítio do Menor Trâbalhador de Itabuna - Nomê modificâdo por Lei Municjpêl no 1.841 de 27 de dezembío de 2001)

Av. kincesa Isabel, no678 - São Caetano - CEP 45.607-Om - ltabuna -Bahia
Fon€y'Fax: (073) 321L-5L2O13211'6390 E-ínail: marimbetacomprâs23@hotrnail.com

CNPI: 16.236.457l0O0V30 CNAS: 28.976.002215/93-11 lítsc. Estaduâl: Isento
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Itabuna/BA, 02 de junho de 2025.

PARECER JURíDICO

'Ánálíse dos aspecÍos de legalidade da
Dtspensa n". 010/2025, referente a
ÇontrataçÁo de empresa especializada na
coordenação de serviÇos educacionais de
qualificação profissional voltados para jovens
em situação de vulnerabilidade,
acompanhados pela Fundação Maimbeta de
Itabuna (FMSICA)."

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". Oí5/2025

I- RELATóRP

Trata-se de procedimento administrativo instaurado com vistas à

contrataçáo de empresa especializada na coordenação de serviços educacionais de qualificação
proÍissional voltados para jovens êm situaçáo de vulnerabilidade, acompanhados pela Fundação
Marimbeta de ltabuna (FMSICA), pelo período de 06 (seis) meses.

O processo foi iniciado por solicitação da Assessoria de Programas e
Projetos, conforme Comunicação lntema no 04512025, datada de 28 de abril de 2O25, contendo a

.iustmcativa da necessidade da contrata@o. fundamentada na ação de proÍissionalização para

atender os beneficiários dos programas sociais e famílias inscritas no Cadastro Único, considerando
quê este é um mecanismo de identificaçáo de famflias em situação de risco e vulnerabilidade social
nos municípios, seguindo orientação da Resolução CNAS 33, de 28111120'11, que define a

Promogão da lntegração ao Mercado de Trabalho.

O procedimento foi devidamente autorizado pelo Diretor Presidente da

Fundação Marimbeta, Sr. José Menezes Mendonça Júnior, em 30 de abril de 2025.

O processo está instruído com os seguintes documentos:

Soliciteçáo de abertura de processo (Cl n" o45no25);
,qutoriza ção do DiÍetor Presidente;
Estudo Técnico PÍeliminâ[
Tô7!.^.1ô Dô{ôrá^-i5.

Cotaçóes de preço;

Mapâ compalEtivo de preços;

Documentação de habilitação da empresa;
SolicitâÉo de despe$ com indicação ds dotação orçamentáriai

1.

4.

6.

7.

c.t
o
o

lr
o

f,r
0cÚ i1:i

DISPENSA N'. O.iO/2025
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9.

10
11

AutuaÉo do processo em 06 de maío de 2025;
Minuta do contrato administralivo;
Tel.mo de dispensa de licitaçáo.

Foi proposta a contrataÉo direta, por dispensa de licitaçáo, com
fundamento no art. 75, inciso !1, da Lei no 14.13312O21, em razão do valor da contratação.

É o relatório. Passo à análise jurÍciica.

il - FUNDAMENTAçÃO

1. Da Dispensa de Licitação

A Constituiçáo Federal, em seu art. 37, XXl, estabeleceu como regra geral
a obrigatoriedade de realizaçáo de licitação para a contrataçáo de obras, serviços, compras e
alienações pela Administrãçáo Pública. No entanto, o próprio dispositivo constituciona! reconhece
a existência de exceções à regra ao eÍetuar a ressalva 'ressalvados os casos especificados na
legislação".

A Lei no '14.13312021, que institui normas para licita@es e contratos da
Adnrinistração Pública, disciplinou as hipóteses de contÍataçáo direta por dispensa de licitação em
seu art. 75. Em específico, o inciso ll deste artigo prevê a possibilidade de dispensa quando o valor
da contrataçáo for inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras- Senão vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:

t...1

ll - pára contÍâtáção que envolva valores inferioÍes a RS 50,000,00 (cinquentá mil reais), no
caso de outÍos seíviços e cômprâs:

É importiante destacar que este valor foi atualizado pelo Decreto n". 12.M3,

de 30 de dezembro de 2024, que atualizou o valor, para o exercício de 2O25, cuio limite passou a

ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cincc reais e cinquenta e nove

centavos).

No caso em análise, o valor global previsto para a contrataÇão é de R$

48.000,00 (quarenta e oito mil reais), poÍtanto, inferior ao limite estabelecido para dispensa de

licitação, o que âUtoriza, em tesê, a contrâtâÉo direta com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312O21.

o

o

ê

ÁE

2. Dos Requísitos Procedimêntais da Contratação Direta

000i1;
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A Lei no t4.133/2021 estabelece em seu art. 72 os requisitos procedimentais
que devem ser observados nos processos de contratação direla, in verbis:

AÍt,72. O pmcesso de contrataÉo direta, que compreende os câsos de inexisibiliCâde e de

dispênsa dê licitaçáo, deverá ser instÍuído com Às seguintês doc,umentG:
I - documento de Íormalizaçáo de demanda e, seforo caso, estudo técnlco preliminar, análise
de riscos, termo dê reÍerência, projeto Msico ou projeto executivo;
ll estimativa de despesa, que deveÉ ser calculada na foÍma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
lll parecer jurÍdico e p3receres técÍricos, se Íor o caso, que demonsfem o atendirnento dos
requisitos exigidos;
lV - demonstração Ca compatibilidade da prêvisão de rêc1jrsos oÍçamenlários com o

comp.omisso a ser assumido;
V - comprcvação de que o contÍatado preehche os rcquisitos de habilitaçáo e qualifcação
minima necessária;
\/r rô2ã^ iâ ôê^^tttâ.1^ -ônrÉrã.1^.

Vll - jusliÍicativa de preço;

Vlll - autorizãção da âutoridade competente.

Anaiisando o processo administrativo em questão, veriÍica-se

1. Oocumento de toÍmalização de demanda: Presente na Comunicaçáo lntema nô

04512025, da Assessoíia de Píogramas e Prcietos, que explicitou a necessidade dâ

contratãÉo.
2. Estudo Técnico Preliminar e Termo de Reterênclâ: Consta nos autos,

contemplando âs especiícaçoes e condiçóes necessárias para a contratação.

3. Estimativa de despesa: Presente nas cotaçôes dê praço e no mapa comparativo,

demonst"ando a p€squisa de mercado realizada para obtenção do valor médio da

contÍatâÇão.

4. DemonstraÉo da compatibilidade oÍçâmênláÍiâ: Prcsente na Solicitação de

Despesa, que indicâ â dotação orçamentáÍiâ: Unidade Gestora 2323, Proieto/Atividade 2166,

Elemento 339039, Fonte 1500.

5. Comprovação dê habilltâçáo do contrrtado: Documentâçáo de habilitaçáo da

empresa consla nos aulos, confome Índice do procêsso.

6. Razão da escolha do contratado; Consta no TeÍmo de Dispensa que a escolha da

empresa Maria's AssessoÍia e Consuhoria LTDA se deu corn base no critério de menor preço

entre as propostes apresentadas.
7. Justificetiva de pÍêço: O preço foi |ustificado com base na pesquisa de mercado

realizada, confome cotações aprês€ntadas.

8. Autorizaçáo da autoridada compêtente: Presente na autoíizaçáo para abertura do

processo e na autorizaÉo para contralaÉo, ambas assinadas pelo DiretoI Prêsid€nte da

Fundação-

Portanto, veriÍica-se quê o processo de contrataÉo direta atende aos

requisitos formais estabelecidos no art.72 da Lei no 14.13312021-
o

ê
!

ET
3. Da Caracterização do Serviço
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O obleto da contratação está bem delimitado e caracterizado no Termo de
RefenÊncia e na minuta contratual, compreendendo a coordenaçáo de serviços educacionais de
qualificaçáo profissional voltados para jovens em situação de vulnerabilidade.

Na Cláusula Terceira da
obrigaçóes da contratada, que incluem:

minuta contratual, estão especificadas AS

Supervisionar o funcionamento do curso;

Garantií a qualidade do elrsirro;

Elaborar e acompanhar a programação;

Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos;

Manter contalo com êx-âlunos;

Considerar reclâmaçóes, sugestóes e pontos de melhorias;

Eslimular â iniciaÉo científica e dê p€squisâ:

Orientar e acompanhar os monitores;

Entre oulras aüvidades con'elatas.

Trata-se, portanto, de serviço de natureza continuada, a ser prestado pelo

período de 06 (seis) meses, mm características bem definidas e finalidade específica de promover

a qualiÍicação profissional de jovens êm situaçáo de vulnerabilidade, em conformidade com a
Resoluçáo CNAS 33/20'11, que define a Promoção da lntegíação ao Mercado de Trabalho.

4. Da Análise da Minuta Contratual

A minuta do contrato administrativo presente nos autos contempla as

cláusulas essenciais pÍevisias no art.92 da Lei no 14.13312021, cotltendo:

1.

2-

J.

4.

5.
6.

7.
8.

10.
11.
12.

ldentifi caÉo das partes (preâmbulo);

Otieto do contrâto (Cláu.sulâ PÍimeira);
Regime de execução ou forma de fomêcimeflto (cláusula Séüma);

Preço e condiçóes de pagamento (Cláüsulas QuaÍta e Sétima);

Critérios de reajustamento de preços (Cláusula Sexla);
Prazos de início e conclusão (Cláusula Décimâ);
Garantias oferecidas para assegurar a exeãiçáo do contrâto (não aplicável ao caso);

Direitos e responsabilidades das pãÍtes (Oáusulas Segunda e Terceira);
Penalidades câbíveis (Cláusula Quinta):
casos de rescisão (cláusula Nona);
DotaÉo orçamen&ária (Ckiusula Oitava);
LegislaÉo apliciível à execúÉo do contrato (Clausula Ojecima Segundã);
Foro de eleiÉo (Cláusula Décima Terceira).

.{cr{

o

A minuta contratual prevê ainda, na Cláusula Décima Primeira, a designação

de fiscal para acompanhamento e Íiscalização da êxecução contratual, em conformidade com o art.

1 17 da Lei no 1 4 -13312021.

0Ciiii0

A



O
a FUNDAÇÃO

v

MARIMBETA
6tÍrê3 o{ r|ír€* cÀo oÁ cÊrÀ}.c-ê E Do a.,oLtgctxiE

Quanto ao prazo de vigência, a Cláusula Decima estabelece que o contrato
vigorará até 31 de dezembro de 2O25, com possibilidade de prorrogação nos termos da legislação
vigente, o que atende ao disposto no art. 105 da Lei no 14j3312O21.

Por fim, a minuta contratual prevê as condiçóes de pagamento e reajuste,
em conformidade com os arts. 124 a136 da Lei no 14.13312021.

ilt - coNclusÃo

Ante o exposto, com base na análise dos documentos acostados aos autos,
e considerando os aspectos iurídicos do procedimento, opino pela REGULARIDADE do processo
de cont!'âtação direta, por dispensa de licitação. com fundamenlo no art.75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, bem como pela aprovaçáo da minuta contratual epÍesentede, uma vez que atende
aos requisitos legais estabelecidos na legislação de regência.

Recomendo, contudo, que sejam observadas as seguintes providências
antes da formalizaçáo Co ccntratc:

1 . VeriÍicar a atualidade das certidões dê regularidade Íiscal e trabalhista
da empresa a ser contratada no momento da âssinatura do contrato;
2. Realizar a publicação do extrato da dispensa de licitação e do contrato
no Diário Oficial e no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP),

conÍorme exige o art. 94 da Lei no 14.13312O21;

3. Proceder à designação formal do fiscal do contrato, conforme indicado
na Cláusula Décima Primeira da minuta contratual;

4. CertiÍicar-se de que o valor total da contrataçáo, somado a outras
despesas da mesnra natureza realizadâs no exercício, náo ultrapasse o
limite estabelecido para dispensa de licitação, em observância ao § 1o do

art. 75 da Lei no 14.13312O21.

E o parecer, salvo melhor juízo.

DANILO EMANUEL.
ASSESS

EBA
OR JUR

otentvr q)ú

RROS CARDOSO
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MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMAETA SÍÍIOS OE IiITÉGRÂçÃO DA CRHÍ{çA E DO ADOLESCEIYÍE -
FM§ICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DISPENSA No 000010 - 2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA
NA COORDENAÇÃO DE SERV|çOS EDUCACTONATS DE

QUALTF|CAçÃO PROFTSSIONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAÇÃO MARTMBETA DE ITABUNA (FMSICA).

AUTORTZAçAO DO PRESIDENTE

Síoos de lntegiáção da Criança e do Adotescentê - F|4SICA

(Fundação Sítio do Menor Írabathador dê ltaUuÁa I nome modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dêzêmbro de 2001)

Av. Bincesa lsabel, no678 - São Caetâno - CEP 45.607-0co - Itabunô - Bahia
Fon€/Fax: (073) 3211 '512c.13214'6390 E-fiâil: marimbetacompràs23@hotsnáil com

cNPl: 16.236.45710001/30 Ctlas: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: Isênto
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MARIMBETA

FUNDAçÂO T,IARIMBETA SÍTIOS DE IXTÉGRAçÃO DA CRIAT{çA E Do ADOLESCE TE -
Fl.lSTCA

Itabuna, 30 de Maio de 2025

AUTORIZÂçAO PARA COI{TRATAçAO

Desde já agradeço.

JOSÉ MENDON MEI{EZES JúNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Para: Setor de UcitaÉes.

Prezados,

Nos termos da legislação, AUTORIZO a contÉtação da emprGa MARIfS ASSESSoRIA E CoNSULToRIA
LTDA, INSCRÍTA ilO Ct{PJr12,238,rO3/OOOl-73, cujo objeto é CONTRATA$O DE EMPRESA

ESPEOALIZADA NA COORDENAGO DE SERVIçOS EDUCACIONAIS DE QUAUFICASO PROFISSIONAL
VOLTADOS PARA ]OVENS EM SITIJASO DE VULNERABIUDADE, ACOMPANHADOS PELA FUNDASO
MARIMBETA DE ITABUNA (FMSICA).,ilO PERIODO DO ÂIlO DE 2o2s.,conforÍne processo adrninistrativo
motivador no 000015/2025, estando tal contrabção com VALOR ESTIMADO MENSAL DE 8.000,00 (OITO MIL
REAIS) E NO VALOR GLOBAL DE R$48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)., desde que o processo seja

efetuado em conformidade com a lei 14.133121, consoante paíecêr iurídio. Ob6€r!"ando a regulaídade fiscal da

empresa parâ celebra6o contratual.

sitios dê Íntegração dâ criançã e do Adolescente - Fl"lslcA
(Fundação Síüo do Menor Trâbalhador dê Itabuna - Nôme modifi.âdo por Lei Municlpal no 1.841 dê 27 de dezembro dê 2001)

Av. Hncesa lsabê|, no 678 - São Caetano - CEP 45.607{00 - ltêbunà - Bahlâ
FonqFàxr (073) 3211'5L20/3214'639O E-mail: marimbetacompras23@hoBnail.com

cNPl: 16.236.4571000V3o CNAS: 28.976.002215/93-11 [Ítsc. Estôduâl: Isênto
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FUÍ{DAçÃO MARIMBETA SÍTIO§ O€ I|TEGRAçIO DÂ CRIAÍIçA E DO ADOLESCE TE -
Fitstca

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DISPENSA No 000010 - 2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA
NA GOORDENAçÃO DE SERVIçOS EDUCACTONAIS DE

QUALTFTCAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA JOVENS
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, ACOMPANHADOS
PELA FUNDAçÃO MARTMBETA DE ITABUNA (FMSICA).

MINUTA

Síbos de Integração da Cnança ê do Adolescente _ Fi"lsICA
(Fundôção Síüo do Menor Trabalhador de ltabuna - Nome modificado por Lei Municipâl no 1.841 de 27 de dêzêmbro de 2001)

Av. Princesa Isabel. no678 - São Caetano - CEP45.607-00O - Itabuna - Bahia
FongFãx: (073) 3211'S1.2Ol 32L4-63 E-Ínail : maÍimHâcompras23@hotmôil,com

CNPIr 16.236-4571000V3O CNAS: 24.976.002215/93-11 Insc.Estàdual: lsento

{lCi;12íl



a FUNDACÀO
MARIMBETA

FUÍ{DAçÃO i{ARIi{BETA SÍIIO§ DE IÍÍTEGRÂçÃO DÂ CRTANçA E DO ADOLESCÉT{TE .
FMSICA

ESTADO OA BAHIA
MUNICÍHO DE ITABUNA

PROCESSO AOMINTSTRAT|VO No. 0000XX/2025
DISENSA DE L|C|TAÇÃO No 00O0XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. OOOOXX/2O2S

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

FUNDAçÃO MARIMBETA SíNOS DE

INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:

xxxxxxxxxxxxx.

A FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA, pessoa juríd,ca de direito público intemo, inscrito no CNPJ

sob o no 16.2 .45710001-30, com sedê naA. Princesa lsabel,678, São Caetano, ltabuna - BA, nêste ato

rêprêsênta Pêlo Senhor Presidentê da Fundaçáo, Sr. José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro, solteiro,

portadoÍ do CPF no 981.551.215-34, portador da édula de idêntidadê no 734926200 êxpedido peta SSP/BA,

residente ê domiciliada na Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia, cep:45603-

090 e do outro lado, e a socidade empresariel XXXXXXXXXXXXXXXXXIXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no XXXXXXXXXXXX, situada na Rua XXXXXXXXXXXXXX)«,

,cidadê XXXXXXX nesle ato represêntada pelo(a) Sr.(a) , inscrita no CPF No XXXXXXXXX, rêsidênte e

domiciliada XXXXXXXXXXX )0«XXXXXXX-Ba, aqui denoÍninada CONTRATADA, utilizando suas

prerrogativas legais, com base no Art. 75, ll, da Lei Federal rP 14.133121 e demais alteragões, pera casos de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com processo administrativo n" 0O00»V2025, rêsolvem e acordam na

cêlebração do presênte INSTRUMENTO CONTRAÍUAL conforme Art 92, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO,

Constitui obieto deste instrumento, a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

PARAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificaçóes e condiçôes constantes no Termo de

ReÍerênoa e Proposta Cornercial e demais condições contidas no Processo Administratlvo N"00015/2025,

Dispensa de Licitaçáo N.000010/2025, que possem Íazer a Wrte inlegrante deste instrumento,

independentemente de suas transcriÉes.

sítios de lntêgração da cÍiànçá e do adolê§centê - FÍqSlCÂ
(Fundação SÍtio do i4€nor Trâbalhador de Itâbuna - Nomê modificado por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001)

Av. hocesa Isabel, no 678 - São Caetano - CtP 45.607{00 - ltabuna -Bâhiô
Fon4Fàx: (073) 3211'512013214'6390 E-Ínail: marimb€tacompras23@hoknâil com

CNPJr 16.236.45710001/30 CNAS: 28,976 002215/93-11 lnsc. Estâdual: Isento
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a FUNDACÁO
MARIMBETA

FUNDAçÃO iTARI BETÁ SiTIO§ DE ItTeCR çÃO D CRIÂiíçA E DO ADOLESCETÍÍE -
Ftr{SICA

Para garantir o fiel cwnprimento do obieto do presente coÍrtrato, a CONTRATANTE se obriga â:

a) Efetuar o paganento na foma conveírcjonal na CúUSUIÁ SÉTIMA do presente instrumento,

dentro do prazo previslo. desde que atendidas as formalidades previstas;

b) Notiflcar a CONTRATADA, imedialamente, sobre as Íalhas e os ddeitos observados na execuÉo

do contretoi

c) Providenciar os pagamentos á CONTRATADA a vista dâs Notas Fiscâis/faturas devidamente

alestados, nos prazos Íixados;

d) Permanecer durante a vigência contratuêl vinculada ao Termo de Reíerência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Para execuçáo dos serviços objeto deste contrato, a @NTRATADA se obnga a

. Supervisionar o funcionamento do curso

. Garantir a qualidade do ensino

. Eleborer e aco'lrpanhar a programaÉo
. Acompânhar e avaliar o desempenho dos alunos
. Manter contato com ex-alunos. Considerar reclamaÇôês, sugestões e pontos de melhorias
. Estimular a iniciação científica e de pesquisa
. Orientar e acompanhar os monitores
. Engejar proÍessores e elunos êm prcietos de extenúo
. Gerir os estágios supervisionados e náo-supeÍvisionados. Elaborar propostâs relatives ao curíc1rlo do curso
. Zelar pelo cumprimerto dos prazos
. Estabelecer datas signiÍicativas para o curso
. Escolher e avaliar professores
. Manter os materiais didáticos atualizados
. Cumprir a legislaçáo vigerÍe
. controle da frequência docente: acornpanhar e garantir que os proÍessores esteitrn cumprindo
a carga horária de tÍabalho,
. verificaçáo da qualidade das aulas com os alunos;

' controle da Írequência discente: apesaÍ do controle diário da frequência dos alunos ser
responsabilidade dos professores, cabe ao coordenador aluar nos casos de ausências sistemáticas
para atuar de forma a evitar e evasáo escolar;
. indicaçáo da contrataçáo dê docentes e sua demissáo: participar do recrúam ento e seleçáo
de novos docentes e-âpresentar a instituiçáo a eles; 

_. PARTICIPAÇÃO NOS PROCESSOS DECISÓRIOS DO CURSO;

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

Sltios dê Ínteqração da Giançâ ê do Adolesceôte - Fl]lStCA
(Fundação Síüo do tlenor Trôbalhador dê ltabuna - Nome modificôdo por Lei Municipal no L.Ul de 27 de &zeínbro de 2O01)

Av. tunce§ê Isâbel, oo 678 - são caetâílo - cEP 45.607{00 - Itabuna - Bahia
Fon€/Fêx: (073) 3211'5L2O13211'639o E{nail: màrimb€tacomPÍas23Ohotmail.com

cNol: 15.1?6.Á67lmo1/ao cNÁsr 2s.o?6.oo2I1E/91'11 tô@ E.tads.l: leÀtô
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçÓES oA CoNTRATANTE.



a
a FUNDACAO

MARIMBETA
FUNDAçÃO iiARIMBETA SÍTIO§ DE IiITEGRAçÃO DA CRHÍ{çA E DO ADOLESCEI{TE .

FMSICÂ

Pelo fornecim€nto do ottêto deste contrdo, a CONTRATAITITE, pagará a CONTRATADA a

importância toral de R$)fi)«xxx (xx)o«xxxxx) mensal e de R$xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx) totat peto

período dê XXX meses, equivalente de XXXXXXXXX a §XXXXXXXXXX de 2025.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENAUDADES . MULTAS

Pêla inexecuÉo parcial ou total deíe contrato, a FundaÉo Marimbêtâ dê ltabuna (FMSICA)., poderá

aplicar a CONTRATADA, multa, garantida defesâ prévia, no valor equivalente de 0,50Á (meio por cento) por

dia coÍrido, ate o limile de 30% (trinta por cento), c€lqilado sobre o vâlor de materiaubeín não entregue ou

entregue Íora do prazo, ou ainda em desacordo com as êspêciÍicações, que não serão Íecepcionados pela

FundaÉo Marimbeta de ltabuna (FMSICA).

cLÁUsuLA sExTA - Do EQUILIBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo.

a) Os preços inicialmente conlratados são fixos e iÍÍeajusláveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

b) O valor unitáÍio fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo

com a vanaçáo do IPCA - índice Nacional de Prêços ao Consumidor Amplo, aÍerido pêlo IBGE, ou pêlo

índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados neste TeÍmo de ReÍerência.

c) A periodicidadê do Íêâiu§amento será anual, a contaÍ da data do orçamento estimado. O

reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão.

d) O rêajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão

e) Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais

ou para mênos, nos termos íixados na Lei no 14.133nt21.

f) No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e

objêtivamênte o quantum do impacto negativo na êconomia conüatual.

S) O contrato ou oulÍo instrumento hábil que o subíitua oferecê maior detalhanento das Íegras

que serão aplicadas em relaÉo ao reejuste e revisáo de preços.

CLÁUSULA SÉIMA- DA PRESTAçÃO DO SERVIçO E DO PAGAMENTO

Síüos dê Intêgração dô cÍiõtçô e do Adolescente - Fl''lsIcA
(Fundâção Sítio do t4ênor Trabàlhador de Ítábunô - llome modificado por Lei Múnicipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001)

Av. ftincesa Isabel, no 678 - São Ca€tam - CEP 45.607{@ - It buna - Bôhia
Fon€y'Fax: (073) 3211-5L2013214-639O E-ínail: maÉmbetâcompras23@hotmêil com

CjlIPJ I L6.236.457 t@Olt 30 Cllrst 2A.976.0022151 93-!L lnsc. Estadual : Isento
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a. FUNDACÀO
MARIMBETA

FUI{DAÇÃO i|ARIHAETA SiTIOS DE II{TEGRÂçÃO DA CRIÁNçA E DO ADOLESCENTE -
FMSTCÂ

O preserúe contrato possui foína de e)(êoJ@ irÉireta. Sefldo que a preslaçáo dos sêrviços se dará @ forma

presêncial, cuja presteção deverá ser reâlizada pela contrâlada, sêm possibilidade dê substituiçõês dê

profissionais, por se tratar de contrataÉo pêrsonalíssima.

O Valor global do presêntê contráo é de R$ (XXXXXrc«)«XX) mensal e de R$)OO«X ()00«X»0«)O«)
total pelo período de XXX meses, equivalentê de xxxxxxxxxxxxx de 2025.

7.1 O pagamento à contratada poderá seÍ efêtuado, dê acordo os valores âpurados no mês, ãté o 10 dia do mêB

subsêquente do serviço, mêdiante a apresêntaÉo da nota fiscál devidamentê atestada pelo dêpartamento

responsável.

7.2 A Contretada dêverá enc€minhar junto a Nda Fiscal ou Fatura as AutorizaçÕes de Prestação de Servaço,

devidamentê âssinâdas por preposto aúorizado pelo presidente da instituiÉo, para conferência dos
quantatativosêíetivamente fornecidos. Não será aceita a emissáo de boletos bancários para eÍetuar o pagamento

das Notas Fiscais e/ou Faturas,

§ ío Havendo eno na Íatura ou recusa pela Fundaçáo na aceitaçáo dos serviços efetuados, no todo ou em parte,
a tramitaçáo da fatura será suspensa até que a Contratada ldne as providêncías necessárias à sua correçáo,
passãndo a sêr considerada, para fins de pagamento a data da reapresentaSo, devidamente regularizada.

§ ? Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovaÉo
deíinitiva da prestaçáo de servrços total ou parcial.

§3o A nota fiscal/fatuÍa deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriam ente corn o número de inscriçáo
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem corno da Nota de
Empenho, náo se admitindo notas Íiscaís/faturas emitidas com outros CNPJs.

§ 4o A Contratadã a dêverá apresentar juntamente corn a Nota Fiscaltodas as certidôes Íiscais e trabalhistas.

PARAGRAFO UNICO

A CONTRATANTE disporá do prezo dê 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documêntos de

cobranÇa por enos ou inconeçõês em sêu preenchimento; após a apresentaÉo dos mêsmos.

CLAÚSULA OITAVA - DA DESPESA /RECURSOS

8.1 As despesas decorÍêntes &sta contrataÉo êstão programadas em dotaçáo oçamentária própria,

prêvistâ no orçamento, para o êxercicio de 2@5, na classificaÉo abaixo:

UIüDADE GESTORA

2323

PROJETO'ÂTMDADÊ

21ú

ELEÍ{ ENTO

339039

FONTE

1500

VALOR

xxxxxxxxx

8.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), coneráo à corta dos recursos próprios pâre etender às despesas da

mesma netureza, cuja alocaçáo será feita no início de cada exercício Íinanceiro.

síuos dê lnt€gração da cnança ê clo Adolescente _ Fl'4slcA
(Fundação Síüo do Menor Trabalhôdor de Itabunâ - Nome modificado por Lea Municlpôl no 1,841 de 27 de dezembro de 2001)

Av. ftincesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45 607{00 - Itabuna - Bâhia
Fon4Fax: (073) 3211-5120/321.4-6390 E-mailr marimb€tacomprás23€)hotínail.com

CNPJ: 16,236.4110001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estadual: I§ento
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a. FUNDACÀO

CúUSULA NONA- oA RESqSÃO.

9.1. A inêxêcuçáo total ou percial do CorÍrato enseia a sua rescisão com as consequências contratuais, e as

previstas na Lêi no. 14.13321.

§ ío A Contratante poderá rêscindir administrativaÍnênte o respedivo Contrâto, nas hipótes$ previstas art. 137

da Lei 14133n1.

§ 20 Nas hipótêses de rescisáo coÍn bâse no §2 do ert. 137 , dàlei 14.133t21 , não cabe à CONTRATADO dirsito

a indenização.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO PRAZO DA V|GÊNCIA

O prazo de início dêstê contrato sêrá contado a partir de sua ass,natura e com a devida publicaÉo de seu

extrâto, para vigorar até 31 de dezêmbro de 2025, em condigões eslipuladas no Termo dê Referência, podendo

sêr prorrogado nos têrmos da Legislação Vigênte, qual sêia, Lei Fedêral 14.133t21.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FIScALIzAçÃo E DA GEsTÃo

O íornecimento dos produtoímaterieis sêrá acompenhâdo, fiscallzado e atestado pelo servidor designado

através da Portaria t{O8 & 2d12}2O24, S@. Jacquêline Santana Silva, obseÍvandc.se o exato cumprimento de

todas as cláusulas e condiçóes deconentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas coín a exeoJÉo do mesmo, detêrminando o que for necêssário à regularizaçáo das

falhas observadas como prêvê o Artigo 117, da Lei 14.133Í21.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA LEGISLAçÂO APLICÁVEL

Ao presente contrato aplica-se as disposições da Lei Federal 14.133f21.

Os casos omissos serão resolvidos eÍn ÍundaÍnêntação aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidadê, da publicidade, da gficiência do interessê público, da probidade aúninistrativa, da igualdade, do

planêjamento, da lransparência, da €ficacia, da segregaÉo de funções, da motivaÉo, da vinculaçáo ao edital,

do iulgamento objetivo, da segurança iurídica, da razoabilidade, da coínpetitividade, da proporcionalidade, da

celêridadê, da econorn icidade e do desenvotuimento nacional sustentável e ainda preceitos de direito público e,

supletivamente, os princípios da teoria gerel dos conlratos das disposiçóes de direlto pÍivado.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

Síbos de Íntegração da Criançã ê do Adolescentê 'Flr4SICÁ
(FundôÉo Sitio do Í'íenoí Trôbãlhador de Ítabuna - Nome modificado por Ler l{rnicipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2001)

Av. PÍincesa Isabel, no 678 - São Càetarp - CEP 45,607{00 - Itabuna - Bahiô
Fon€y'Faxr (073) 3211-5120/3214-6390 Eínail: marimbêtaclmpràs23@hoEnail com

CNPJ: r6.f36.a5rlOOOr/3O CNAS: r9.976.OO2f15/93-11 tnÊe. Es!ãdurl: I§ento
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a. FUNDACÀO
MARIMBETA

FUÍ{DAçÃO r,4ARrr.tBETA SfÍrOS DE rÍÍTEGRAçÃO D CRHÍ{çA E DO ADOLESCEÍ{ÍE -
FH$Ct

As partes, de coínum acordo, elegeín o foío da Comaca de ltabuna - Ba, parâ dirimir as dui/idas oriundas da
execuçáo do p{esente contrato, renunciando a qualqueÍ outro poÍ mais privilegiado que seia.

E por estarem assim juntos e pacluados firmam o prosentê contreto em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas abaixo identificadas.

Itabuna- BA XX de XXXX de 2025

CONTRATANTE: FUNDAÇAO MARIMBETA DE ITABUNA
JOSE MENEZES MENDONÇA JUNIOR - PRESIDENTE
CNPJ: 16.236.45710001 -30

CONTRATADO
CNPJ:

Têstemunhas
CPF N"

Testemunhas:
CPF NO

Sítios de Inteqração da CÍiança e do Adolesc€nte - FiíSICÁ
(Fundôção Sítio do Menor Trâbalhador dê ltâbunê - Nomê modificádo por Lei Municipal no 1.841 de 27 de dezêmbro dê 2001)

Av. kincesa Isôbel, no678 - São Caetano - CEP45.607-O@ - Itabunê -Bahia
FonqFax: (073) 32ll-5120/3214-6390 Eínall: maíimbetacompras23@hoEnaÍl.com

ctiPl| 16.236.4571000r30 CNAS: 28.976.002215/93-11 Ínsc. Estàduâl: lsento
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FUNDACÂO
MARIMBETA..-'. 

FUÍ{DAçÃO i,IARIÍIIEETA SftIOS DE II{TEGRAçãO DA CRIANçA E DO ADOLESCE]{ÍE -
F},ISICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No 000010 - 2025

OBJETOT CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAçÃO DE SERV|çOS EDUCACTONATS DE

QUALTFTCAçÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA
JOVENS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE,
ACOMPANHADOS PELA FUNDAçÃO MARIMBETA DE
TTABUNA (FMSTCA).

CONTRATO

Sioos de Integração da cíiança e do Adolescente - FlíslcA
(Fundação Sítio do Menor Írabalhador de Itâbuna - Nome modificado por Lei Munjcjpôl no 1.847 de 27 dê dezembro de 2001)

Av. Princesô lsábel, no 678 - São Côetâno - CEP 45.607-0(J0 - Itirbuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 32L1-512O13214-6390 E-mail: môrimbetôcompras23@ho§Ílail.com

CNPJ: 16.236.45710001/3O CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc. Estôdual: Isênto

a.
a
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MARIMBETA FUNDAÇÃo MAR1MBETA - SíTtoS DE INTEGRAçÃo on cRteruçA E DO AD9LESSENTE
FMSICA

ESTADO DA BAHIA
MUNICíPIO DE ITABUNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OOOOl5/2025
DTSENSA DE LICITAÇÃO No 000010/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. OOOOl 6/2025

CONTRATO OUE ENTRE SI

CELEBRAM A FUNDAÇÃO

MARIMBETA SíTIOS DE

TNTEGRAÇÃO Oa CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE E A EMPRESA

MARIA'S ASSESSOORIA E

CONSULTORIA LTDA, inscrita no

CNPJ: 12.238.1031000í -73.

A FUNDAÇÃO fUARIIUBETA DE ITABUNA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no 16.236.457/0001-30, com sede na A. Princesa lsabel,678, São Caetano,

Itabuna - BA, neste ato representa Pelo Senhor Presidente da Fundação, Sr. JosÓ Menezes

Mendonça Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF no 981 .551.215-34, portador da cédula de

identidade no 734926200 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Artston Caldas

Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia, cep:45603-090 e do outro lado, e a sociedade

empresarial MARIA'S ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado,

inscrrta no CNPJ no 12.238.103/0001-73, situada na Rua Avenida Mariano Cardoso, no425, andar

1, Bairro Leonel Batista , cidade de Jussari-Ba, neste ato representada pelo(a) Sr.(")Maria Eduarda

Araújo de Sousa , inscrita no CPF No 072.243.601-71, residente e domiciliada na Rua Gedeval

Júnior, no91, Bairro Cajazeiras, CEP. 45.622-000, cidade de Jussari-Ba, aqui denonrinada

CONTRATADA, utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art 75, ll, da Lei Federal no

14.133121e demars alteraçÕes, para casos de DISPENSA DE LICITAÇAO, de acordo com processo

admrnistrativo n' 00001 512025, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO

CONTRATUAL conforme Art. 92, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR]MEIRA - DO OBJETO.

constitui objeto deste instrurmento, a CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

cooRDENAÇÃO DE SERVTÇOS EDUCACTONATS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

voLTADoS PARA JovENS EM SrTUAÇÃo oE vULNERABILIDADE, ACOIVIPANHADOS PELA

FUNDAÇÃO MARilVIBETA DE ITABUNA (FIVISiCA)., conforme especificaçoes e condiçÕes

constantes no Termo de Referência e Proposta Comercial e demats condiçôes contidas no Processo

Administrativo No0001512025, Dispensa de Licitaçáo N"00001012025, que possam fazer a parte

integrante deste instrumento, independentemente de suas transcriçÕes.

Av. Princesa lsabel, n0 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail com
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el MAÍTIMBETA FUNDAçÃO IúARIMBETA - S|ÍIOS DE INTEGRAÇÀO DA CRIANçA E DO AOOLESCENTE '
FMSICA

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE.

para garantir o fiel cumprimento do objeto do pre§ente contrato, a CoNTRATANTE se obriga a.

a) Efetuar o pagamento na forma convencional na CLAUSULA SETIMA do presente

instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;

b) Notificar a CoNTRATADA, imediatamente, sobre as falhas e os defeitos observados

na execuÇâo do contrato;

c) Providenciar os pagamêntos á CoNTRATADA a vista das Notas Fiscais/faturas

devidamente atestados nos prazos fixados;

d) Permanecer durante a v gência contratual vinculada ao Termo de Referência'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Para execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATAOA se obriga a

Supervisionar o funcionamento do curso
Garantir a qualidade do ensino
Elaborar e acompanhar a programaçáo
Acompanhar e avaliar o desempenho dos alunos
Manter contato com ex-alunos
Considerar reclamaçÕes, sugestÔes e pontos de melhorias
Estimular a iniciaçâo cientÍfica e de pesquisa

Orientar e acompanhar os monitores
Engajar professores e alunos em pro.,etos de extensáo
Gerir os estágios supervisionados e não-supervisionados
Elaborar propostas relativas ao currículo do curso
Zelar pelo cumprimento dos Prazos
Estabelecer datas stgniÍicativas para o curso
Escolher e avaliar professores
l\ilanter os materiais didáticos atualizados
Cumprir a legislaçáo vigente
contiole da fiequência àocente: acompanhar e garantir que os professores estejam cumprindo a

carga horária de trabalho;
verificaçáo da qualidade das aulas com os alunos,
controle da frequência discente: apesar do controle diário da frequência dos alunos ser

responsabilidade dos professores, cabe ao coordenador atuar nos casos de ausências

sistemáticas para atuar de forma a evitar a evasáo escolari
indicaÇâo da contratação de docentes e sua demissâo: participar do recrutamento e seleçáo de

novos docentes e apresentar a institulçáo a eles:
PARTICIPAÇÂO NOS PROCESSOS DECISORIOS DO CURSO:

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto deste contrato a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA

a rn]portància total de R$48 000 00 (QUARENTA E OITO NillL REAIS) e de R$8.000,00 (OITO MIL

REAIS) mensal pelo período de 06 meses, equivalente de Junho a Dezembro de 2025.

CLÁUSULA OUINTA - DAS PENALIDADES - MULTAS

Av. Princesa lsabel, n" 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (013) 3211-512013214-1473 E-mail fundacaomarimbeta@hotmail.com
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eJ MARIMBETA FUNDAÇÃO MARIMBETA - SiTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE '
F tvrstcA

PelaineXeCuçãoparcialoutotaldestecontratoaFundaÇãoI\4arimbetadeltabUna
(FMSICA)., poderá aplicar a CoNTRATADA, multa, garantida defesa prêvia, no valor equivalente

de 0,5% (meio por cento) por dia corrido, até o iimite de 30% (trinta por cento), calculado sobre o

valor de material/bem não entregue ou entregue fora do prazo, ou ainda em desacordo com as

especificaçÕes, que náo seráo recepcionados pela Fundação Marimbeta de ltabuna (FMSICA)

a) os preços inicialmente contratados sáo flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orÇamento estimado.

b) o valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo com

a variação do IPCA - indice Naclonal de PreÇos ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo

indice que venha a substituÍ-lo nos termos fixados neste Íermo de RefeÍência'

c) A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. o reajuste

de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusâo'

d)O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusáo'

e) Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisâo de preço pactuado' para mais ou

para menos, nos termos fixados na Lei no 14 13312021'

f)No caso de desequilibrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente

o quantum do impacto negativo na economia contratual'

g)o contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que

serão aplicadas em relaçáo ao reaiuste e revisâo de preços'

CLÁUSULA SETIMA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO

lidades contratuais, nem impllcará
§ 20 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabi

em aprovação definitiva da prestação de serviços total ou parcial

Av Princesa lsabel. no 678 - Sáo Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia

Fone/Fax; (073) 3211-512013214'1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail'com

t-rü tii iiÜ

cLÁUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO'

o presente contrato possui Íorma de execuçâo indlreta sendo que a prestaçáo dos serviços se dará

de forma presencial, cula prestação deverá ser realizada pela contratada, sem possibilidade de

substituiçÕes de profissionais, por se tratar de contrataçáo personalÍssima'

A importância total o contrato é de R$48,000,00 (QUARENTA E olTo MIL REAIS) e de R$8 000 00

(olTo tvllL REAIS) mensais pelo período de 06 meses, equivalente de Junho a Dezembro de2a25.

7.1 O pagamento à contratada poderá ser efetuado, de acordo os valores apurados no mês' até o

10" dla do mês subsequente do serviço, mediante a apresentaçáo da nota fiscal devidamente

atestada pelo departamento responsável.

7.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as AutorizaçÕes de PrestaÇáo

Oe Serviço, devidamente assinadas óor preposto autorizado pelo presidente da instituiÇão para

conferênôia dos quantitativos efetivamente fornecidos Não será aceita a emissáo de boletos

bancáros para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas'

s 1o Havendo erro na Íaturaôu recusa pela Fundaçáo na aceitaÇáo dos serviços efetuados, no todo

óu enr parte a tramitaçáo da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providôncias

necessárias à sua correçâo, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da

ÍeapresentaÇão, devidamente regulartzada

3
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FMSICA

s 3o A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriamente com o nÚmero

ãe inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJS.

s 4o A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e

trabalhrstas

PARAGRAFO ÚNICO

A CONTRATANTE disporá do prazo de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os

documentos de cobrança por erros ou incorreçóes em seu preenchimento; apos a apresentação dos

mesmos.

CLAUSULA OITAVA. DA DESPESA /RECURSOS

8.i As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotação orçamentária

propria prevista no orçamento, para o exercício de2025, na classificação abaixo:

ELEMENTO FONTE
:

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADEI

i 339039
I

VALOR

8.000,00 mensal - periodo
6 meses

zJzó 2166 1 500

g.2 No(s) exercÍcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos proprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocaçáo será feita no início de cada exercício financeiro

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

g 1 A rnexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências

contratuais, e as previstas na Lei no, 14 133121

s 1o A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipÓteses

previstas art. 137 da Lei 14.133121.

§ 2o Nas hipoteses de rescisão com base no §2o do art. 137, da lei 14.133121, não cabe à

CONTRATADO direito a indenização.

CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DA V]GÊNCN

O prazo de início deste contrato será contado a partir de sua assinatura e com a devida publicaçáo

de seu extrato, para vigorar ate 31 de dezembro de 2025, em condiçÕes estipuladas no Termo de

ReÍerência, podendo ser prorrogado nos termos da Legislação Vigente, qual seja, Lei Federal

14.133121

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇAO E DA GESTÃO

O fornecimento dos produtos/materiais será acompanhado, fiscalizado e atestado pelo servidor

designado através da Portaria NoOB de 2611212024, Sra. Jacqueline Santana Silva, observando-se

Av Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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o exato cumprimento de todas as cláusulas e condiçÕes decorrentes deste instrumento, anotando,

inclusive, em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do mesmo,

determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas observadas como prevê o Artigo 1'17,

da Lei 14.133121.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Ao presente contrato aplica-se as disposiçÔes da Lei Federal 14.133121.

Os casos omissos serão resolvidos em fundamentação aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência do interesse pÚblico, da probidade

adminrstrativa, da igualdade do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregaçáo de

funçÕes da motivaçáo, da vinculação ao edrtal, do .lulgamento objetivo, da segurança jurÍdica, da

razoabrlidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável e ainda preceitos de direito pÚblico e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos das disposiçÓes de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de ltabuna - Ba, para dirimir as dÚvidas

oriundas da execução do presente contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que

seja.
E por estarem assim juntos e pactuados firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de testemunhas abaixo identificadas'

Itabuna- BA 03 de Junho

CON'IRATANTE. MARIMBETA DE ITABUNA
JUNIOR. PRESIDENTEJOSE MENEZE ENDONÇA

cNPJ. 16.236.457 10001 -30

c_k- g§ubq=
TADO: MARIA,S ASSES IAE ULTORIA LTDA

CNPJ :'1 2.238. 1 03/0001 -73

Testemunhas
cPF No tt77z-n| 6 tç eê

cPF No .UÇ gg> 5?õ g (

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail com
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIos DE INTEGRAçÃo oa çRIANçA E Do ADSLESçENTE -

FMSICA

TERMO DE DISPENSA DE LIGITAçÃO N". OOOO1O12O25

do

,S ASSESSO RIA E CON SULTORIA LTDA
ESt. n-

1 2.238.103/0001-73
NPJ: NO

a Avenida Mariano Cardoso no425 andar '1, Bairro Leonel Batista

ussariairro Leonel Batista
RRO

NTA BAN RIA
PRODUTO 1 2ta Corrente: 576859792-8ência: 2089ICA

VOLT.

ALIF CAQUDEONAISSSDEoNA COORDENA ERVrÇoLIZADAECIAESPE PRESAMT DERAcoNT MBET DABJETO N MARIPELAOS UFCA ,AOMP HAN onÇÃoBRALNE LIDADE,DE VUEM SNSARAP OVEJ TUAÇÃOADOStoSS NAL
ABUNA (FMSICA). MENSAL. PELITO MIL REAIRS8.000,00(ounnENrn E OITO MIL REAIS), S
Valor global do Presente co ntrato é de R$ 48 000,

ÍoDo DE 06 MESES,
fornecedor e iustificativa do preço:razão da escolha doterização da em ergência ou

no

33903921661500,1' ?

ARTIGO 7 tNclso DA LEIN" 14.133DÉ.2021
BASE LEGAL

Di retor administrativo
DIREÇÃO ADMINISTRATIVA

itanteUnidade

MNE DOSOMESINA'ASS RASTUIVT A TDA 'A
J TIUS' tcAFL IT,cM DE ad de contrataçãotente de icitaçáormo0 rese ispensaDA M ISTRAN TIVO, pEPART,D AMENTOresentada lopeustificativarmafo ad ap

dnsa Le icitaçâocom Dispefu mentanda a utoriza4 3t23 queda Leincisono E7amparo Artigo

- JustificativaComissão de LIC

rida co o

eaded SCAIfiSUm ulari-se dm a coSeno ntco ta regêu COo ntratada danlicita o forma qnm SSA deco Çá touanSSIa nãom biceodo qsenicaduImitê do ê aco rafavo VErecera u d pnNS SSUisd po ppe

aomoFinal do Ordenador da Des

rxrnÔuÇn JUNIORJOSMENEZES IVI

DIRETOR PRESIDENTE

Data

03/06/2025
De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO

\ruÍtodçdo slLlu uu lvleÍlul lÍdudlÍlduor ue rlduuÍld - lrQÍÍle ÍÍloulllcduo poÍ Lel lvluÍllclpdl Ílv l õ+I Qe 
'l 

ue ueleÍIlorQ ue zuul'l

Av. prtniesa Isabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - Itabuna - Bahia

Fone/Fax: (073) 3211-5120/3274-6390 E-mail; marimbetacompras23@hotrnail'com

CNP.]: 16,236.457/ooou3o CNAS: 28.976,0o22L5/93.11 lnsc' Estadual: lsento

üc0i33

ITABUNAMARIMBETA DE
flscodefamílias em siluaÇãomecanismo decadastroconsideÍando que oúnico,no Cadastroinscritassociais e famíliasprogramas

tambem,Ressalta-se que o
valoresde inferiores

leida que14.133121,

jurídica,

Assessoria
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 . 2025

DTSPENSA No 000010 - 2025

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA COORDENAçÃO DE SERV!ÇOS EDUCACTONATS DE

QUALTFTCAÇÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA
JOVENS EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE,
ACOMPANHADOS PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA DE

TTABUNA (FMSTCA).

PUBLTCAçOES DE EXTRATOS

00 013,,
FonqFax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mait: marimbetacompras23@hotmail.com

CNPI: 16.236.452000130 CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc Estaduôl; lsento

SíEos de Integração da Criança e do Adolescente - FMSICA
(Fundação Sítio do Mênor Trabálhador de ltabuna - Nome modificado por Lêi MuniciÍ,al no 1.841 de 27 de dezembro de 2OO1)

Av. Princesê Isabel, no678 - São Caetano - CEp 45.607{00 - Itabuna -Bahia
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Dispensas de Licitações

a F,Jri0rC.lC
HANI]iIBEÍA

Rrlorç.Ão HÁf,nao5íÁ sfr;os Dc ÍrrE€*ÁçÃo ôÀ cÊraraçÁ E Do Árlor.EscÊ}lr€ (F srca)

Àvf,;o DC I{TERESSE r cdffRÂTAçÃo

D|SPENSA DE LtcÍTAÇÀo N" oíor2o2s

O Presidente da Fundaçáo Marirnbeta Sítios de lntegração da Criança e do
Adolescente. no uso de suas atÍibuiÇóes lêgais à üsDa nos termos do AÍt- 75, §y da Lei Federal
no 14.13312Q21, leva ao conhecimento dos interessados que está contratando EMPRESA DE
CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS DE
OUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL VOLTADOS PARA JOVENS EM SITUAçÃO DE
VULNÊRABILIDADE, AGoMPANHADoS PELA FUNDAÇÃo MARIMBETA DE ITABUNA
(FMSICA)., através de Dispensa de LicjtaÉo, e que possui interesse em rêceber propostas
adicionais de êrrsÍrtuais irÉeíessados. À coÍÍtratação se fz necrgssária @r se trãtar de uÍrE ãção
de profissionalização. para atendeÍ os beneíiciários dos programas sociais e famílias inscritas no
Cadastro único. As prestaçóes dê cursos pÍofissionalizantes também se justiícam seguindo a
orientaÉo dã Resoluçáo CNAS 33 de 2A11112011 que defne a Promoção da lntegraÉo ao
Mercado de Trabalho. As propostas adicionais deveÉo ser entregues no SêtoÍ de Licitações,
localizada na Av. Princ€sa lsabel, 078, São Caetano, ltabuna-Ba, CNPJ: í6.236.457/0001/30, no
prazo de 3 (lrês) dias úft*s e coltâÍ da putilicação dcstê aviso, ôú sêjâ, ató dia 26 de Maio de
2025. Será selecionada a pÍoposta rmis vantaiosa e gue atenda ao exigido. Maiores inÍormações
e o detalhaínento do obieto podêrão ser obtidos diarianente em horário de expediente (8:00h as
14:00h) no Setor de Licitaçoes da FundâÉo MaÉmbeta ou no email:
licitârmarimbeta23@hotmail.com. habuna, 22 de maio de 2025.

JOSÉ MENEZES MENDONCA JÚNIOR - DirEtor PÍESidErfu.

A proposta de Preços deverá ser entregue, pÍeíerencialmente, no Endêreço Eletrônico
até o dia e hoÍário constanle nesle Aviso de Contralaçáo Direta

ôu poderão ser entreguês no Setor de UcjtaÇões, localizada na Av. Princesa lsab€l, 678, São
Caêtano, ltabuna-Ba, no horário das ü8:úü às 14:00, em dias úteis até a data limite.

O Aviso de ContÍataÉa DlretÂ estr á dispcnír,el na íntegra. no S1te O8dâl da Município
h , no link: licitações, no Portal Nacjonal de ConlrataÇôes Públicas
(PNCP)

ü0t;130

CERTIFICAÇÃ O DIGITAL: RTI2Q0Q0MOUYMZQXNZ|XQJ
Esta êdiçáo encontra-se no site oÍciâl deste ente.
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DÍspensas de

ú
FUNDiCÁO
],lARlllBETA

runolçÃo irmilsETe sÍTrc or rrrrmlçÃo DA cRrÀnçA E Do
ÂDOLE§CEÍ{TE (firrsrcA)

AVISO

mrrnceçÃo rERJrro DE DrsPExsA

o presidente da FUNDAÇÃo MARIMBETA SÍfiOS Or IlvrE@rqso DA CRIANÇAS E DO ADOI-ESCINTE homologa

e raüfica o Termo de Dispstsa no OGtOlO/2025, que tem como PROCESSO AÍ»IIÍ{I§TRATIVO No

ooíxlls/a2s, tendo como o&IETo: coilTR^TÀçÃo DE EIiPRESÂ ESPECIALIZÂDA HA
cooR.DENÂçÃo DE sERvrços EurcÂdor{Ars DE euALrFrcAçÃo pRoFrssroilAl votrADos pARÂ

JOVEí{S Eir SrTUAçÃO DE WII{ERÂBTLTDADE, ACOHPAI{HAD(§ PEr-À rUrOlçÃO HARrrtrBEÍA DE

ITABUNA (Fi,|SICA)., tendo corno Conbahda empesa: ilARlÀS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscriüa no CNPJ no 12.88.í03111001-73, conforme Contrâto No 000016/2025

. Valor ghbal do presente contrato é de R$ 48.000,00 (QUAREI.ITA E OITO MIL REAIS) SENDO R$8.000,00 (OITO

MIL REAIS) MENSAL.

Itabuna, 03 de lunho de 2025.

losÉ MENFTFS MENDoNçA tUNIoR- Diretor pre§dente.

1 Endereço: FUNDAçÃO MÂRIMBEIA DE ITABUNA
Avenida Princesa lsabel, 678, São Caetano

CEP:45607-700

ü0ü138

cE RTt Ft CAÇÃO D tG |TAL: QJ ]3ODFGN EJ FRJ BB RTBCQZ
Esta ediçáo encontra-se no site oficialdeste ente.
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u FUNDAC I
IiIARIiIEETA

runolçÃo xmnlaEra sÍTros or rrÍrEcRÂçÃo DA cRrAt{çA E Do
ADoLESCEÍ{TE (FÍrlsIcA)

EXTRATO DE COÍ{TRÂTO - DrSpEt{SÂ Nô. OOOO10/2025

N'. Pro€esso AdÍninisb-atjvo OOOO15/2O25- DtStEÍlSÂ o. ÍXXX)IO/2025. Contrabnte: FUNDAçÃO
iIARITIIBETA SÍTTOS OE IiÍÍEGRAçÃO DA CRIÂIIçA E DO ADOIISCEiITE (FIIISICÀ), CONITAIAdO:

tiARlA'S ASSESSOTUA Ê CONSULÍOR|Á LÍDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ no

't2.23S.103/0001-73, tendo como OE,ETO| CO TRÂTAçÃO Ot rUpnrsl ESPECXALIZADA NÂ
cooRDEr{açÃo DE sERvtços Ern c qoNArs DE euaLrFrclçÃo rnorrssronal voLTADos IARA
,ovENs EH sfÍuaçÃo DE wL ERÂBTLTDADE, AcoIpaltHA)(E pELÀ R DAçÃo ARTMBEÍa DE

ITAAUNA (FITISICA)., Fundamento Legal: Ld n". 14.133/21 e alterdções. Vigência: 3U12l2025 ou eÍtrega totãl
do objeto.

ÍroÍ 610 (»crxEÍÍrÁrr
UntD^og GEsroR ForrE Proieto/Âüvidadê Elêm€nto dê D€spêsâ

2323 1500 2166 339039

No DO COI\TRATO {XX,O16/2025.

VALOR GLOBAL m PRESENTE CO{ITRÂTO E DE Rf 48.000,00 (QUARENTA E OtrO MIL REAIS) SENDO R$8.000,00
(orTo ML REArS) I.4ENSCL.

DEclrRAç^o

Mro para os dêrridG fins, Çrc o ext'ab dc onEato fri puiedo no site do Diári,o Ofcial
dâ Fundàção tlarim bcta dG ltabt.tla (ftlsICA)" (!§,15r;11y.!!-,.-v.irir1rybe.ia,ba,q!,-.U:â,pa& e{bib dc
cumpÍim€nb drs disposiçõ€s rL. Lêi 14.133 .rê 01 rÀr abÍí dc 2021.

PoÍ sêr vrrdade fi]mo a pí€s€íE p6Ía que surta os Jurldús ê Egab efatto6.

Dalâ do contràto: 03 de.lúnho dê 2O2l;.

Mârcos Antonio dos Sônto6

Cdnissão de Ucitado.

2 ENdêÍEçO: FUNDAçÃO MARIMBETA DE ITABUNA
Avenida Prlncesa lsabel.678, São Caetano

CEP: 45607-700

00 013:l

CERTIFICAÇÃ O DIGITAL: QJI30DFGNEJFRJBBRTBCeZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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FtISICÂ

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO15 - 2025

DTSPENSA No 000010 - 2025

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA

NA COORDENAçÃO DE SERV!ÇOS EDUCACTONATS DE

QUALTFTCAÇÃO PROFTSSTONAL VOLTADOS PARA
JOVENS EM SITUAçÃO DE VULNERABILIDADE,
ACOMPANHADOS PELA FUNDAÇÃO MARIMBETA DE

TTABUNA (FMSTCA).

PUBLICAÇÕES

Sítios de Integração da Cnança e do Adolescente - FMSICA
(Fundâção Sí§o do l'4enor Trabalhador dê Itâbuna - Nome modificado poÍ Lei l§lunicipal no 1.841 de 27 de dezembro de 2OO1)

Av. Princesê tsabel, no 678 - São Caetâno - CEP45.607-O00 - Itâbuna - Bahia
FonqFax: (073) 32Lt-512O/3214-6390 E-mait: maímbetacompras23@hotmâil. com

CNPJ: 16.236.45710001/30 CNAS:28.976.002215/93-11 Insc. Estadirat: Isênto

üc0i.iü
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Terça-feira
20 de Maio de 2025
2 - Ano Xlll- N" 220

[)iririo ( )llcial

Portarias

a FUNDAÇÃoo MARIMBETA
PORTARIA NoO4/2O25

Dlspóê sobrê .ner!ção dc
pr.gaêiros . ,'lcrnbros dâ aoftÊsão
de llcltâção parà âtuaçáo de
procedim€ntos licitâtórios na
modâlidade pregão, no âmbito da
Fundação l,làrimbêta.

O Diretar-Presidente dã Frrfté.ção ?ÍâÍímbetã - Sítios de lÍ|t€grração
da Criança e do Adolcscente (Fi{SICA), no uso de suas atríbuições, e tendo
em vista a necessidade de alterar os nomes dos servidores que foram designados
Pregoeiro e Pregoeiro substítuto, at'avés da portaria no 001/2024, Designa
servidores parã atuar como Agente de Contrdtação/Pregoeiro e como membro da
Comissão de Contratação, da Equipe de Apoio e da Equipe de Planejamento, de
acordo com a Lei Federôl no 14.133/2O2L e com a municipal no L E I N-. 2.589, DE 19
DE MAIO DÊ 2022.

RESOLVÉ:

Art,lo - Designar I4ARCOS AI{TôNIO DOS SANTOS como pregoeiro

Oficial e petnÍCra VALÉRIA IiENDES DE SOUSA como pregoeira
substítúta e membm permanente da comissão de licitação, regido pela
Lei no 14.133/2021, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na
modalidade pnfCÃO, nas aquisições de bens e serviços do interesse da
Fundação Marimbêtâ- Síüos dG Integração da CÍiançâ € do Adolêsccnte,

Ârt.20 - Estâ Portaria entra em vigor na dâta de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de maio de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE ê CUHPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Fundação Marimbeta.

Itabuna, 20 de maio de 2025.

,OSE ME EZES ]IIENDONçA 
'UNIORDir€tor Presidente- FiISICÂ

Âv. Princesá t6âbd, nô 678 - 5ão Côefdno - CÊP 45.607-000 - ttabunâ - Bahja
Fone/Fàx: (073) 3211-5120 E-ínâit: ílndacàomarimb€ràÍlhotsnàil,com

CIPI:16.236.452000U30 CÍtÀS:28.976.002215/93-11 Ins..Estàduôt:rsen

00 tr14 2

cERTtFtcAÇÃo DIGITAL: NZGl OENBMDRFNUZCMTUSQT
Esta ediÇão encontra-se no site oficial deste ente.
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FUNDAÇAOa MAR,IYIBeV^
.-mffi orÉ lxÍte'§^c.lÕ (}Â cFr§cÀ É Dio ÀDÕLrrcÊilTf

PORTARIA Na 01 de 20 cte ianeiro de 2025

Designar servidor Para exercer a

função de Gestor de Contrato Para
atuar no âmbito da Fundação
Marimbeta.

O Presidente da Fundação Marimbeta - Sítios de lntegração da Criança

e do Adolescente (rí,I§lcA), no uso de suas atribuiçÕes, visando a

regulação funcional à.ru Fundação e em cuniprimento a Lei Federal no

14.133 /2A21,

RESOLVE:

ART.19 . DCSigNAT A SCTViT]OTA MARCELINA ALVES D§ ÂLMEIDA'

portadora da matrícula ne 010441 como GHSTOR Dn CONTRATOS da

Fr-rndação Marimbeta, para atender aS necessidades de compras para a

Sede e as Unidades/Sítios desta Fundação'

ART. 2q - Esta Portaria entra em vigor rla data de sua publicação.

REGI§TRE-SE, PUBLIQUE-§§ e CUMPRA-§E'

Gabinere da Presidôncia da Fundação Marimbeta'

Itabuna, 20 de janeiro de 2025.

osé Men onça f únior
Dire P dente- FMSICA

Av. Princesa Isabel, no 678 - 5ão Caetano - CEP 45.607-000 - itabuna - Bahia
FonelFax; (073) 3271-5120 E-mail: fundacaomarimbeta@holmail.com

CNPI: 16.236.457/AAA|/3A CNAS: 28.976.002215/93-11 Insc, Estadual: Isento

OCÚ 14,



Sexta-feira
27 de Dezembro de2O24
3 - Ano Xll - No í98

ffiiári* (}Íiçi*l

FUNDAÇÃO
}IARIMBETA
61rc§*rreffiEâo*m{cAErcrffi

PORTARIA Ns 08 de 26 de dezembro de 2024

Nomeia o servidor abaixo
relacionado para exercer função de
Fiscal de Contrãto da Fundação
Í{arimbeta,

O Presidente da Fundação Marimbeta- Sítios de Integração da Criança
e do Adolescente {FMSICA), no uso de suas atribuições e visando a

regulação funcional desta Fundação:

RESOLVE:

ART.1s - Designar a servidora IACQUETINE SANTANA SILVA,
maEícula ne 0O1046 como FISCAL DE CONTRATOS da Fundação

Marimbeta para atender as necessidades de compras para a Sede e as

Unidades/Sítios desta Fundação.

ART. 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Fundação Marimbeta.

Itabuna, 26 dezembro d.e 2024.

Warles da Cruz Francisco
Diretor Presidente- FMSICA

Av. Princesa Isabel, no 678 - são caetano - cEp 4s.607-000 - Itabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-5120 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com

CNPI: 16.236.4571ODOU3O CNAS: 28.976.DO22L5/93-LL Insc. Esradual: Isenro

00tr I45

CERTIFI DIGITAL: RTGWMTRBMTGWMO IOMDYWNO
Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.




